
ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Rua Nova Jerusalém, ne 12, Centro - Souto Soares - Bahia

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO PA O44,.2O24

DISPENSA NO DL 030.2024

GONTRATO No 041-2024

OBJETO: CONTRÂTAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
CONFECçÃO E-INSTALAçÃO DE LETREIRO EM PVC EXPANDIDO E ADESIVOS
COM IMPRESSÃO DIGITAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂüARA
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES . BA, EXERC1CTO ZOU.

GoNTRATADA: GRÁF|CA E SERVTçOS DE
coMUNrcAÇÃo vrsuAL LTDA

CNPJ: 52.785.689/000í -00

DATA:3111012024
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ESTADO DA BAHIA
CAMARA MI.INICIPAL DE SOUTO §OARES
Rua Nova Jerusalém, n' 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n'07.176.398/0001-60

DISPENSA DE L|C|TAçÃO No O3O 2024 CUSS GOt AASE NO ART. rl" 75, TNCTSO il da Lei
14133n021.

PREÂTBULO

A CÂMÂRA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES . ESTADO DA BAHIA. PCSSOA JUrídiCA dC DirCitO PúbIiCO.

situado na Rua Nova Jerusalém. no 12. centro. Souto Soares-Bahia- por intermédjo do Setor de Licitaçôes, toma

público que. realizará Dispensa" com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos temros Artigo N' 75, inciso II da

l*i 14.133/2021. e a:s exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos.

objetivando obter a melhor propostÀ observadas as datas e honírios discriminados a sepuir:

DATA E HORTIRIO LIMITES PARÂ APRESENTAÇÁO DE PROPOSTA§ E DIOCUMENTAÇÃO: DIA
2gto9/2024. 

^S 
r4:00 HS (HORÁRIO DE BRASiLt^-DF)

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENT'IO DÂ PROPOSTA§ E DOCUMENTAÇÃO:
cIIoIars\oLI1o5(]i]Ie: I/ h(II llriliI, C(JIII OU PODERÃO SER ENTREGUES PRESENCIALMENTE NA SEDE DA
CÂMÂRA, SITUADÂ NA RUA NovA JERUSÂLÉM, x. TZ, CENTRO, SOUTO SOARE$BÀHIÁ, CEP:

4ó990{m0.

r - OBJETO

Constitui o objeto do presente Temo de Referência a contratação de empresa especializada para confecçào e

instalação dc lctrciro cm pvc cxpandido c adcsivos com imprcssão digital, para atcrldcr as nccr.ssidadcs da Câmara

Mtmicipal de Souto Soares - Bahia- Exercício 2024, nas quantidades. forma e condições estabelecidas no pres€nte

Edital e seus Anexos

2 - DÀ JUSTIFICATIVA:

A contratação de uma empresa especializada para confecção e instalação de letrciro em PVC expandido e adesivos

com impressão digitat, destinada ao plenário e plataforma de elevação hidráulica da Câmara Municipal de Soulo

Soares. visa alendsr com brevidade à demandas de comunicaçâo visual do pleruírio- bem como a especificidade

dos sewiços e materiais a serem fome€idas proporcionando uma identificação adcquada c um ambiente institucional

@ronizado e de qualidade.

O letreiro será fundarnental para melhorar a visibilidade e a repÍesentatividade dos espaços institucionais, conferindo

mais forma.lidade às atividades legislativas e aprimorando a imagem do órgão público perarte a populaÉo. A
escolba por materiais de alta durabilidade, como o PVC expandido, e a aplicação de adesivos com impressão digital
garantem que a solução visual seja de qualidade superior, resistente ao tempo e de fácil manúenção.

Dessa forma, a conuaração pmposta visa assegtrar o cumprimento dâs normas de crmunicação visual adequadas

e necessárias para a Câmara Municipal, garantindo a pestaçâo de um serviço eÍiciente e que atenda as exigências

estéticas e funcionais do espaço institucional.

3 - FT'NDAMENTÀÇAO LEGÀL:

A Lei Federal n'14.133/2021 estabelece normas gerais piua que a Administrasão Ptiblica. através dos entes e

entidades, rcalizc compras, exe{ute sen'iços e ob.as cntse outlos. A dispensa de licitaçâo, foco destc Terrno de

Referênci4 é a forma de contÉtação direta que a Adminisu'açâo Púbtica pode realizar, Flis, existe a viabilidade de

competição.

Justifica-se também pela rapidez em sua execuçâo e pela possibilidade de se obter preços mais vartajosos pela

Administração. onde têm os licinntes a possibilidade de reduzir prcços durante o próprio processo de escolha-
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ESTADO DA BAHIA
cÂManq, MUNICIPAL DE souro SoARES
Rua Nova Jerusalém, n' 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n'07.r76.398/0001-60

f)essa forma. Festação de sewiços ora mencionado. satisfaz as necessidades do Câmarq e se enquadra nos preceitos

legais prcvisto no inciso I, do Artigo 75', da Lei 14.133/2.021.

4 - DAS CONDIÇÔES DE PARTICIPAÇÃO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

4.1 Poderío participar desÍr contrrtrÉo, as emprcnâr interessadrs do rtno, que steDderem r todss as

e igêDcias dest€ termo e seus anexos, inclusive quanto à dosq4eptfçEo.

4,2 Náo poderão pâÉicipar dâ prcaetrte dispensa, as empresas que:

a) Dectarados inidôneos por ato da Administração Pública.
b) Cumprindo penalidade de suspensão temponiria imposta pela Câmara Municipal de Souto Soares;

c) Estejam impedidos de licitar com o Câmara Municipal de Souto Soares. na forma do anigo ?" da Lei 10.520/02:
d) Reunidos sob forma de consórcio:
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgio ou entidade conamtante ou
rÉpotrsáYel pelr ücitrçlo.

43 Â paúicip8çáo desle proc€sso seÉ vinculada a rpresertsção dos seguitrtcs docunentos:

a) Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representântes das entidades (RG), ou caso seja

representante, anexar procuração ou documenlo equivalente do outorgado;
b) Contrato Social em vigor (Consolidado). deüdamente registrado, em se t"taÍrdo dc sociedades comerciais;

exigindo-se, no caso de sociedade por aÉes, documentos de eleição de seus administradores: Estatuto Social

devidamente registrado acompanhado a ütima ata de eleição de seus dirige es devidamente registrados em se

traando de sociedades ciyis com ou sem fias lucrativos. Quando se tratar de empÍÊsa pública sená apresentado cópia

das leis que a instituiu: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - MEI;
c) Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidâo Conjunta Negatiya De Débilos relalivos a Tributos Federais e

à Dívida Ativa da União:

d) Certidão Regularidâde junto à Scuelaria de Estado da Fazenda Pública Estadual:

e) CeÍtidão Negativa de Débito do Câmar-a Sede da Empresa (CND Municipal);

l) C€Ítidão Negativa de Débilos junto ao FGTS;

g) Ceíidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT):

h) Certidão de concordata e falência e recuperação exu-ajudicial da sede da empresa-

5 . AVALTAÇÃO DE CUSTO;

Atendendo ao disposto da Lei n' 14.133/2021 , a aquisição da Câmara Municipal de Soulo Soares - BA, procedeu a

mediante pesquisa direta com os fomecedorcs, para vcrificação dos preços e estimativa de custos.

6 - DO VALOR ESTIMÁDO:
Com base em informações obtidas pelo setor de compras da Câmara de Souto Soares, para a média dos preços dos

serviços a ser adqúrido com base nôs oÍçâmentos fei[o com potenciais fornecedores e. üerificou-se que o valor total
esümado dos Serviços, objeto da presente dispensa é de até R$ 4.502.32 (quatro mil, quatrocentos e sessenta e um
reais), com basc na mfiia de preços.

P TEDIO

DESCRTçÃO
VALOR

UNlTÁRlOITEII QTD.. VALOR. TOTAL

EM PVC EXPANDIDO COM PINTURÂ PU 0L :2.706,00 2.706,00IVA

02 ADESTVOS COM TMPRESSÁO DTG|TAL 1,40X2.05 ,65 793,30

i 03 leoesvos coM TMPRESSÁo DtGtrAL 1,oox2,05 I 01 260,00

0
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ESTADO DABAIIIA
CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém, no 12, Centro - Souto Soares - Babia
CEP 46.990-000 - CNPJ n'07.176.398/0001-60

04 hDESÍVOS COM TMPRESSÃO DTGTTAL 1,40Xí,

l5 eo.s,ros coM TM,RESSÃo DrGrrAL i.o5x2,

oo _ _,ol-lsgq! __1s0,00 _
05 02 200,83 40L,66

o6 ESIVO COM IMPRESSÃO DIGITAL BRASÃO 01 191,66 i 191,66
TOTAL RS 4.502,

7 - DO PRAZO CONTRATUAL:

7 -1. O prazo de vigência deste contralo será de 60 (sessenta) dias, contados a páíiÍ da assinatura do mesmo, com

validade e eficácia legal após a publicação do seu exu-ato no Dirírio Oficial da Câmara-

& DA REALIZAÇÃO DOS SER}'IÇOS

8.1 A contratada executará os serviços definidos pela conmtante, compreendendo na fabricação e montagern de

painéis ripados, nos termos constrntes no Processo Adminisaativo n' 044/2024, que originou no Processo de Dispensa

de Licitação n" 030 2024 CMSS, vinculado a eÍe contrato.

9 - DÀS COIIDIÇÓES E FORMÁS DE PAGAMENTO

9.1. O pagamento seÍí até o l0 (lrigesimo) dia subsequente ao mês da exccução do serviço. após o "aleste" do

saüsfaúrio atendimeDto do espccifi cado.

9.2. Â inadimplência da Conu-atada com relaçâo aos cncargor sociais- trabalhistar. fiscais c comcrciais ou

indenizaçôes não transfcre à Contratante a responsabilidadc por seu pagÍrmento. nem poderá oDerâr o objeto

contratado- de acordo com o aÍtigo t2l, panígmfo único, da Lei liederal no. 14.133n021 .

IO - DA§ DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

l0.l - As despesas deco[entes deste objeto. correrão por conta das seguintes dotações fixada na Lei Orçamentária

Anual do Câman de Soulo Soares- B^. exercicío dc 2024:

UNTDADE Ol.OI.OI _ CAMARÂ MLINICIPAL DI] SOUTO SOARES

ATTVTDADf:0r.03 r.00r.r 000 AQUrsrÇÃo. coNSTRUÇÃo. REFORMA E AP^RELHAMENTO DO PREI)rO

DA CÂMARA MUhICIPAL,
ELEMENTO 4.4.9.0.52.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

FONTE I5OO

LINIDADE O I.O I.OI _ CÁMARA MTINICIPAL DE SOUTO SOARES

ATIVIDADE OI.O3I.OOI.2OOI _ DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA
MI.INICIPAL,
ELEMENTO 3.3.9.O.3O.OO.OOOO MATERIAL DF] CONSUMO

FONTE I 5OO

1I . DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATÂNIE:

I I .l . Exigir o cumprimento de todas as obrigações assurnidas p€la ContraldÀ de acordo com o termo de refeÉncia-

as cláusulas contratuais. c os termos de sua propost4

I I -2. Ij)reÍcer o acompanhamento e a fiscalização do Contrato;

I t.3. Notificar a Contratada em decorÍência ao não cumprimento contratual;
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t ESTADO DA BAHIA
cÂnnq.RA MUNrcrpAL DE souro soÀRES
Rua Nova Jerusalém, n" 12, Centro - Souto Soarts - Bahie
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q l/

I 1.4. Pagar à Contratada o valor resu-ltante da e rega do serviço, no prazo e condiçõ€s estabelecidas neste Termo de

Referência;

I t.5. Efetuar as rctenções tributrlrias devidas sobre o valor da Nota Fiscal,/Fatura dâ cootratada, no que couber

I 1.6. Não pràticar atos de ingeÉncia na administração da Contratada lais como

I I .6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada" devendo reportar-s€ somente aos prepostos ou

responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação prcvir o atendirrento direto, tais como nos

sewiços de recepçâo e apoio ao usuário:

11.8. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais. quando a contratada houvsr se beneficiado da prefeÉncia

sstabelscida pelo art. I l7 da Lcí n" 14.133n021.

I l - 12. Atestar as fahrras coÍrespondentes e supewisionar o saldo contratual. por intsrmédio de servidor nomeado para

esse fim.

12 - DAS OBRIGAÇÔES DA EMPRESA CONTRATADA:

l2.l - Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua Foposta;

12.2. Reparar- corrigir. remover ou substitúr, às suas expensi§, no total ou em paÍe, no prazo fixado pelo fiscal do

contãto

12.3. Rcsponsabilizar-se pelos vicios e danos decoÍreBtes da execução do objeto. bem como por todo e qualquer dano

causado à CONTRATANTE. devendo ressarcir imediatâmente a Administraçâo em sua integralidade, ficando a

Contratante autorizada a desconlar da gaÍantia. caso exigida no contralo, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o

valor correspondente aos danos sofridos;

12.4. A emprcsa contratada deyená enÍegar ao setor responsávcl pela fiscalização do contrato, até o dia trinta da

çntrcga do scrviço. os scguintcE documentos:

I ) prova de regul aridadc relati va à Scguridade Soc ial ;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Diyida Ativa da União;

3) certidôes que comprovem a regularidade pemnte a Fazenda Municipal ou Distriral do domicilio ou sede do

co ratado;

4) Ceíidão de Regularidadc do FGTS CRF: e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT

12.5- Responsabiliz r-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção. Dissídio Coletivo de

Trabalho ou eqúvalentes das categorias abrangidas pelo contlato. por lodas as obrigações úabalhistâs, sociais.

previdenciiárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica cuja inadimptêocia nâo transfere a

responsabilidade à Contrâlante;

12.6. Comunicar ao Fiscal do contrato. no prazo de 24 (vintc e quatro) horas. qualquer ocorÉncia anormal na entrega

dos serviços.
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ESTADO DABAHIA
cÂu,ma MUNICTpAL DE souro soARES
Rua Nova Jerusalém, n' 12, Centro - Souto Soarcs - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n' 07.r76.39E/ü[1-60

12.7. Prestar todo esclarecimemo ou informaçâo solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o
acesso, a qualquq tcmpo, ao local dos tnbalhos. bem como aos documentos relativm à execução do objeto.

12.t. Submeter previamente. çnr escrito. à Confatante. para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos metodos
executivos que fujam às especificações deste termo de referência.

12.9. Não permitir a utilizaçâo de qualquer tmbalho do menor de dezesseis anos. exceto Íra condição de aprendiz para
os maiorcs dc quatorzc anos; nqn pcrmitiÍ a utilizaçào do trabalho do mcnor dc dczoito anos cm trâbalho notumo.
perigoso ou insalubre;

12.10. Manter duÍante toda a vigência do contato, em compatibilidâde com as obÍigâções assumidas, todas as

condições de habütação e qualificação exigidas na liciração;

l2.l L Cumprir. durante todo o Período de execução do contrato. a res€Íva dc cárgos pÍevista em lei pírra pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Prcvidência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação.
quando a contratadâ houvcr se beneficiado da prefeÉncia estabelecida pela Lei n" 13.14ó. de 2015.

12.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obüdas em deconência do cumprimento do contÍato;

12.13. Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de âmbito federal. estadual ou mr.rnicipal, as normas de segurança
da Contraranle;

12.14. Sefiá Permitidâ a subconfatação de ate 25% (vinte e cinco por cento) do objeto. devendo o contratado apres€ntar
à Administração docurnentaçâo que comprove a capacidade técnica do subcontrato.

12.15. A licitante deverá encaminhar o orçamento/proposta com a descrição do objao ofertado, o preço, até a data e
o honário estabeleçidos para abertura da sessão. devendo, ainda. declarar e encaminhar. as seguintes informações:

o A inexistência de fato impeditivo para licitar ou cont-atar com a Administração Pública
. O €nquádramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte. no6 termos da L€i Complementar n.
123. de 2006, quando couber;

o O pleno conhecimenlo e aceilação das regras e das condições gerais dâ contÍataçâo, constanrcs do procedimento:
. A responsabilidade pelas informações que forem cncaminladas, assumíndo como firrrres e verdadeiras;
o O cumprimento das exigências de resen'a de cargos para pessoa com deficiência e para reabititado da Previdência
Social, de que trata o aí. 93 da Lei n" E-213. de 24 de julho de 1991_ 9934!gg e

. O cumprimento do disposto no inciso Vl do aí. 6t da Lei n" 14.133, de 2021.

13 - DAS SANÇÔES:

13.1. Comete infração administração o fornecedor que mmercr quaisquer das infrações prsvistas no aÍt. I55 da Lei n.
I 4.I 331202 I, quais sejam:

l3.l,l Dar causa a inexecução parcia.l do contrato;

12.1.2 DaÍ causa á inexecução parcial do conúato qlre cause grave dano à administração. m funcionaÍnenlo dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo:

l2-1.3 Dar causa á inexecuÉo tota.l do contrato:
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ESTADO DA BAIIIA
CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rue Nova Jerusalém, n' 12, Centro - Souto Soares - Bghia
CEP 46.990-m0 - CNPJ n' 07.176.398/ü[1-60

12.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5 Não manter a proposta- salvo em decorÉncia de fato supen'eniente devidame e jusificado;

12.1.6 Nào celebrar o conÍato ou não entregar a documentação exigida para a coÍrtraoÉo qualdo convocado

denlro do prazo de validade de sua proposla

12.1.7 Ensejar o reurdamento da execução ou dâ entrega do objeto da licitaçâo sem motivo justificado;

12.1.8 ApÍesentar declaração ou documentação fa.lsa edgida paÍa o certarne ou prcstrr declaração falsa duante a

dispensa ou a execução do contrato;

12.1.9 Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do cont'ato;

12. I . I 0 Comportrr-se de modo inidôneo ou cometer fmude de qualquer natureza;

12. I . I I Considerar comportamento inidôDeo, entre outros, a declaração falsa quanto às condiçôes de participação,

quanto ao enquâdramento como ME/EPP ou o conlüo entre os fomecedores. em qualquer momento da dispens4

mesmo após o encerramento da fase de lancrs.

l2.l.l2 Praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetos deste ceíame;

12.t.13 Pralicar alo lesivo previsto noaí.5"daLei n'12.E46,de l'deagostodc20l3

13.2. O fomecedor que cometer qualqucr das infrações discriminadas nos subintes anterioÍes ficará sujeito. sem

prcjúzo da rcsponsabilidadc civil c criminal. iís scguint€s sançõcs:

a) Advertência pela fala do subitem 12.t.l deste Temro de Referência para Contrataçâo Direta- quando não

sejusihcar a imposição de penalidade mais prave;

b) Multa de lOplo (dez por cento) sobrc o valor estimado do (s) item (s) gejudicado (s) pela conduta do

fomcccdor. por qualqucr das infraçõcs dos subitcns 12. I ;

c) tmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública diÍeta e indiÍeta do ente federativo

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo miiximo de 3 (És) atros, nos casos dos subiteos do t2.1.3, deste Termo de

Referência para Contratação Dfueta quando não sejusificar a imposição de penalidade nnis grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ, que impedim o resgrnsável de liciur ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federâtiyos. pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

Íxíximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens l2.l bem como nos demais casos qrr justifiquern a imposição da

penalidade mais grave;

13.3. Na aplicação das sarções serão considerados

a) A natureza e a gravidade da infiação cometid4

b) As peculiaridades do caso concrcto;

c) 
^s 

ciÍcrmstarcias agravantes ou atenuantes;

d) Os daaos que dela provierem para a Administração Pública;
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13.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamsnto eventualmente devido

pela Administração ao contratado, além de perda dcsse valor a difcrcnça scrá descontada da garantia prestada ou seú
cobrada judicialmente;

13.5. A aplicaçâo das sançôes previstas neste Aviso de Contratação direta- em hipótese algum4 a obrigação de

rcpaação integral do dano causado à Administração Pública

13.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamentc com as demais sanções:

13.7- Se. durante o processo de aplicação de penalidade, houver indicio de pratica de hfração administrdtiva tipificada
pela Lei n' 12.846, de l' de agosto de 2013. como ato lesivo a administração pública nacional ou estrangeira- cópias

do processo adminisEativo necessárias à apuração da responsabilidade da emprcsa deverão s€Í remetidas a autoridade

compc!.-ntc. com dcspacho firndamcntado. para ciôncia c dccisão sobrc a cvcntual instauração dc invcstigação

prcliminaÍ ou Processo Administrativo de Responsabilizaçâo - PAR.

13.8. A apuração e o julgamento das demais infiaçôes administrativas não consideradas como ato lesivo à

administração pública nacional ou estÍangeira nos termos da Lei no 12.846, de I " de agosto de 2013. segúrão seu rito
normal na unidade adminisbaliva:

13.9. O processamento do PAR não interfere no s€guimento regular dos processos administrativos específicos para

apuração da ocorrência de danos e prejúzos à administração pública federal resultantes de ato lesivo cometido por

pessoajurídica- com ou sem a participação dc agentc público.

13.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo aúninistrativo que assegurará o

contaditorio c ampla dcfcsa ao fomcccdor/adjudicauário obscn ando-sc o proccdimcnto prc\'isto na Lci n'
t1_133/2021 .

14 - DA FISCALIZAÇÃO:

14.1. O Presidente da Câmara de Souto Soares- BA. nomeia o rrvidor Sr. Sizenandes Alves de Souzz- inscrito no

CPF dc t." 756.722.005-91, para cxcrccr as atribuiçõcs dc Fiscal dc Contratos 
^dministrativos 

do Podcr Lcgislativo

Mmicipal, conforme portaria de n." 0t. de l0 de março de 2023. publicado no Diário Oficial do Câmara, fará o

acompanhamento e fiscalização do referido contrato, sendo o responMvel pela observância do ficl cumprimento de

todas as cláusulas contratuais obdgando-se a comuuiçar aos demais setores sobre qualquer falta ou falha. cumprindo

assim o aÍt. I I 7 da Lei n' 14.133/2021 .

14.2. O representante da Contratante deverá ter a qualiÍicação necessária para o acompanhamento e controle da

execuçâo dos serviços e do contrato.

t4.3. A verificação dos serviços deverá ser realizada com base nos critórios previstos nesle Termo de Referência

14.4. A conformidade dos serviços entregue deverá ser verificada juntamentc com o documento da Contratada que

contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o cstabelecido neste TeÍmo de Referênci4 informando as

respectivas quatrtidades e especifi cações técnicas.

14.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de fbrma preventiva, rotineira
e sistemiítica- podendo ser exercidas por sewidorcs. equipc de fiscalizzção ou único servidor, desde quc. no cxercício
dessas aribüções, fique assegurada a distinção dessas atividadcs e. em razão do volumc de trabalho, não compromeur

o desempenho de todas as ações relacionadas à Gest:lo do Contrato

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2023f2024



t,{R" ESTADO DA BÂHIA

q CÂrueNa MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Rua Nova Jerusalém, ne 12, Centro - Souto Soares - Bahia

14.6. O fiscal técnico poderá ÍealizaÍ avaliaçÃo diária, semanal ou mensal, desde que o
período esmlhido seja suficiente para avaliar ou. se for o caso, aÍerir o desempenho e
qualidade da prestaÉo dos servíços.

14.7. O servldoÍ da Secretaía Municipa! de AdÍ'n!aistÍaÉo e Finanças do Câma!'a dê So!!o
Soares/BA anotará em registro próprio todas as oconêncies relacionadas a enlrega dos
serviços, determinando o que for necessário à regularizaÉo das faltas ou defeitos

observados.

15. A.NEXOS

lntegram este Termo de Referência, para todos os Íins e efeitos, G seguintes Anexos

. A.nexo ! - Ir-4odelo de Proposta Ce Preço;

. Anexo ll - A declaràÉo de inexistência de íato impeditivo para licilar ou contratar com a

Adm inistração Públicâ;
. Anexo lll - DeclaraÉo do enquadramento na condiçáo de mícroempresa e empresa de
pequeno porte, nos termos da Lei Complementar no í23, de 2006, quando couber;
. Anexo lV - Declaraçáo do pleno conheciíner o e aceitaÇão das regras e das condiçõês
gerais da contrataÉo, constantes do pÍocêdimenlo;
. Anexo V - DeclaraÉo de responsabilidade pelas inÍormações que forem encaminhadas,

assumindo como firmes ê verdadeiras;
. Anexo Vl - DeclaraÉo do cumprimento das exigências de reseNa de cargos para

pessoa com deÍiciência e para reabilit?do da Previdência Social, de que trata o art. 93 da
Lei no 8.213, de 24 de iulho de 1991, se couber; e
o Anexo Vll - Declaração de não empregar menor.

tu
EDMITSON MENDES DOS ANJOS

Presidente
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ESTADO DA BAHIÂ
CAMÂRA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém, n' 12, Centro - Souto Soarrs - Bahia
CEP 46.990-m0 - CNPJ n'07.176.398/fi[1{0

AIIEXO I -
MODELO DÂ PROPOSTA

q l/

MODELO DA PROPOSTÂ DE PREÇO
PR(rcES§O .4.DMINISTR.1,TIYO: í)4412024

Rrzio Social do Fornecedor:

Nomc Completo do Responsóvel de Emprcse:

CIIPJ:

EndeÍeço:

E-meil: Teldone:

OBJETO: Constitui o objelo do presente'l'ermo de Referência a contrataçâo de empresa especializada para

confecção e instalação de lctreiro em pvc expandido e adesivos com impressão digita.l , para atender as nccessidades

da Câmara Municipal de Souto Soares - Búia. exercicio 2024.

LOTEÚNICO

UNI) Qt{TD
\/ALOR,
UNITÁRIO

VALOR
TOTALITf,M ESPECIFICÁÇÁO

VALORTOTAL: RI
PRÂZO E LOCAL DÀ EXECUÇÃO IX) SERVIÇO:

Qurndo necessário Ílvor retornar
E-meil: camarasouto\oarc:\ a hr)tnrâil.r(,m

LOCAL E DATA:

Crrimbo do CliPJ/Ássinatura ü Empresa.

VALIDADE DA PROPOSTA:

IIIIITIIII
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ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém, n' 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-{n0 - CNPJ n" 07.176.398/001-60

AI{EXO II -
DECLARAÇÁO IMPEDIMENTO§ DO ART. 14

Aem declara para os deridos fins

licitâtórios que não estií incursa nos impedimentos para disputa de licitação ou exect4âo do contrÀto de que trata o

arr. l4 da Lei Federal n' 14.I3312021.

NOMEDOCÁMÀRÁ. dE de 2024

Assitrrturs do rcpr€s€ntrnte dr emprBr.

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2023/2024



ESTADO DA BAIIIA
CAMARA MUIUCIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém, no 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n" 07.176.39E/ü[1{0

ANEXO III -
DECLARAçÃO DE ENQTI{)RAMENTO

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

rnscnta no

por intermédio de seu represenlimle

, portado(a) da Carteira de Identidade n"

CPF n" ..- DECLARÀ para hns de habilitação na Dispensa de Licilâção n'_/2024. sob as

sânções administÍativas cúiveis e sob as pcnas da lei. que esta empresa- na prescnte dala é considerada:

( ) I!trCROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3' da Lei Complementar n' 123 de 14/1212O06:

( ) EMPRESA DE PEQITENO PORTE. conforme Inciso II do artigo 3'da lri Complernentar n' 123. de

14fi2t2006.

Declara ainda que a empresa está exclúda das vedações constantes do panígrafo 4" do atigo 3' da Lei Complementar

n' 123. de 14/1212006

NOME DO CAMÁR4. 

-de
de 2024

Assinatura do reprcsentânae da €mpress.

OBS: I ) assinalar com um 'X" a çondição da empresa

OBS: Estâ declaraçío deyerá ser entr€gue jEnto r Proposta de Pr€ços pch cmpr€sr que pretende ser

beneficiado nesta liciteção pcla Lci Complementar no 123n006.

CNPJ

legal. o(a)

no

Sr.

edo(a)............

Poder Legisletivo Municipal - Biênio 202312024



ESTADO DA BAHIA
cÂuana MUNTcTPAL DE souro SoARES
Rua Nova Jerusalém, n' 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n' 07.176.398/ü)01-60

ANEXO IV -
DECLARAÇÃo DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao quc consta no Termo de Referência da Dispensa n' /2024

da Câmara Municipal de Souo SoareíBA. que a empresa. ............................Íomou conhecimento

do Aviso de Contralação e de todas as condições de panicipação na Dispensa dc l-icitação e sc compromete a cumprir

todos os termos do Termo de Referência e fomecer serviço de qualidade. sob as penas da Lei.

NOW DO C,|MARÁ. dC de 2024

AssiErturâ do representrnÍe dr empresa.

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2023/2024
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ESTÂDO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém, no 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n' 07.176.398/lX[1-60

ANEXO V-
DECLARÂçÃO DE RESPONSABILIDADE DAS INFORJ}IAÇÔES

A empresa

residente oo

. inscrita no do CNPJ

endereço

Bairro

Câmara CEP í§sumo

inteira responsabilidade pelas informaçôes prestadas e aúenticidade das cópias dos documentos entrcgues para a

Dispensa de Licitac,,o a' __J2024. Declaro eslaÍ dc inteiÍa responsabilidade petas informações prestadas. esundo

ciente de que a falsidade nas informaçôes acima implicaná nas penalidades cabíveis-

NOME DO CÀLLARÁ, 

-dC
de 2024

Âssinatura do rcprBentsnte da eEprcsr.

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2023/202
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ESTADO DA BAHTA
cÂruLnn MUNICTpAL DE souro SoARES
Rua Nova Jerusalém, n' 12, Centro - Souto Soarcs - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n'07.176.39E/ffi01-60

ANEXO YI-
nscLanaÇÃo nnsERvÀ DE cARGos PCD

A empresa declara para os devidos fins

licitatórios que cumpre as exigências de resen a de cargos para Pessoa com Deficiência - PCD. para rcabilitado da

Prcrid&rcia Social c para aprcndiz cm atcnção ao art. 92, inciso XI'II da l-ci n' 14.1332021.

NOME DOCÁMARÀ. dC de 2024

Assinatura do represetrtrnte da ernprcsâ.
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no , por inleÍmédio de seu representânte legal

ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém, n" 12, Centro - Souto Soarcs - Bahia
CEP 46.990-000 - C|{PJ n' 07.176.39E/0001-60

ANEXO !'II -
DECLARÂÇÃO DE NÃO E ÍPREG,{R MENOR

A empresa inscrito no CNPJ

o (a) Sr poÍador
(a) da Carteira de Identidade n' e do CPF n'
DECLARÁ, para fins necessários que não emprega menoÍ de 18 anos (dezoito) anos em trabalho notumo,
perigoso ou insalubr€ e nâo emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor a paÍtir dos l4 (quatorze) anos, na condição de aprendiz-

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Localedata,_de de 2024

Assinatura e carimbo do CNPJ
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ffi
ESTADO DA BAHIA

cÂruena MUNTqPAT DE souro soAREs

Rua Nova Jerusalém, ne 12, Centro - Souto Soares - Bahia

DcuuEÍÍír, E roemera#o or DCrlÂIEA-oE

rmonulÇôos cERAIS

l.l- Data preüsta para conclusão do processo

29 de outubro de 2024

1.2- Descrição sucintâ do objeto
Contratação de empresa especializada para confecção e instalação de letreiro em pvc expandido e

adesivos com impressão digital para atender as necessidades da Câmara Municipal de Souto Soares

- Bahia. exercício 2024.

1.3- Grau de prioridade da compra ou dâ contratação

PRIORIDADE: ALTA

I- JUSTIFICATIVA DÀ NECESSIDADE DA CONTRÂTAÇÂO

A contratação de uma empresa especializada para confecção e instalação dc lerreiro ern PVC

expandido e adesivos com impressão digital, destinada ao plenário e plataforma de elevação

hidráulica da Câmara Municipal de Souto Soares, visa atender com brevidade as demandas de

comunicação visual do plenrírio, bem como a especificidade dos serviços e materiais a serem

fomecidas proporcionando uma identificação adequada e um ambiente institucional padronizado

e de qualidade.

O letreiro sera fundamental para melhorar a visibilidade e a rePrese zlividade dos espaços

institucionais, conlerindo mais formalidade as atividades legislativas e aprimorando a imagem

do órgão público perante a população. A escolhapor materiais de alta durabilidade' como o PVC

expandido, e a aplicação de adesivos com impressáo digital garantem que a solução visual seja

de qualidade superior, resistente ao tempo e de fácil manututção.

Dessa forma. a contratação proposta visa assegurar o cumprimento das normas de comunicação

visual adequadas e necessárias para a Câmara Municipal, garantindo a prestação de um serviço

eficiente e que atenda à exigênciasesteticas e funcionais do espaço instirucional.

MÂTTRHTS/SERVIçOS

A cotrtratação será no exercício 2024. A estimativa preliminar do valor global da contratação é de

R$ 4.502,32 (quatro mil, trezentos e trinta reais).

PREçONEDlo

DESCRTçÃO VALOR

I

l2-

TEM OTD. VALOR
TOTAL

Poder Leglslativo Municipal - Biênio 2021/2024
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAI DE souTo soAREs

Rua Nova Jerusalém, ne 12, Centro - Souto Soares - Bahia

0't ETRAS EM PVC EXPANOIDO COM PINTURA PU E.zoopr' ã,zoo.oo
AUTOMOTIVÀ

0'1

02 ADESrvos coM TMPRESSÃo DrcrrAL 1,4ox2,os 02 396,65 793,30

03
I

iu
ADESIVOS coM IMPRESSÃo DIGITAI 1,OOx2,05 01 260,00 ; ZOO,OO

01 150,00 , 150,00r^oEsrvos coM tMPRESSÃo DtGrrAL 'r ,4ox'r,oo

05 ADESIVoS coM IMPRESSÃo DIGITAL 1,05x2,05

06 noesvo coM TMPRESSÁo DrGrrAL BRASÃo 01 191,66

3 TDENTTFIcIçÃo »^l ÁneÂ REeuIsrrANTe r nrsroxsÁvrrs

02 83 401,66

191,66

TOTAL 1.fi2,32

Responsável(eis) pcla demanda:

Nome: {)EMLTON RODRIGI-IES DE SOUZA

ASS: Cargo/Função: l" SECRETARIO

Poder Legislativo Municipal - Biêni o 2023 I 2024



ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Rua lvova Jerusalém, ne 12, Cêntro - Souto Soares - Bahia

Souto Soares - Bahia, em 17 de outubro de 2024.

Exmo. Senhor

EDMILSON MENDES DOS AI\JOS

MD. Presidente da Câmara Municipal de Souto Soares

Seúor Presidente.

Solicitamos de Vossa Excelência, a autorização administrativa para iniciar pÍocesso

administrativo para contratação de empresa especializada para confecção e instalação de

letreiro em pvc expandido e adesivos com impressão digital para atender as necessidades da

Câmara Municipal de Souto Soares - Búi4 exercicio 2024.

A prestação em questâo terá valor médio global de R$ 4.502,32 (quatro mil,

quinhentos e dois reais e trinta e dois centavos), englobado 16das as despesas inerentes à

aquisição de tal serviço, tendo sido este o valor médio encontrado, após realização de ampla

pesquisa de preço, consoante se verifica pelas cotações em anexo.

Assim, diante das informações acima trazidas, venho à presença de V.Exa. requeÍer a

autorização para contratação dos sen iços em questiÍo, atrar,és da contratação direta, com fulcro

no art. 75, II, da Lei n" 14.13312021.

Atenciosamente,

n Rodrigues de Souza
I' secretrírio

PodeÍ lêgislativo Municipal - Biênio 202312024



CLIENTE: CÂMARA MUNICIPAL DE

SOUTO SOARES

CONTATO;

SERVIÇO: LETR S EM PVC EXPANDIDO

ENDEREÇO: SOUTO SOARES [)ATA tlO PEDIDO: I de oú. de 2024

QUAlTT. DESCRIMINAÇÃO MEDIDAS VALOR

01 I.fTRAS EM Fr'C ÊXPAI{DIDO COM PINTURA PU AUÍOIIIOTVÂ 2.550,00

02 ADES|VO COM IMPRESSÁO OGITAL 1,,10 X 2,05 600,00

01 ADESI\IIC COM IMPRESSÃO DIGITAL 1 ,00x2.05 190,00

01 ADESMO COM IMPRESSÁO DIGITAL 1,4{rX1,00 130,00

02 ADESMO COI,I IMPRESSEO DIGITAL 1,05X2,05 390,00

01 BRÂSÃO EM ADESIVO COM IMPRESSÁO DIGITAL 0,91X1,10 180,m

VAI-OR TOTAL

R$ 4.(X{t,00

Observação: :"tffi
",-|

G



? GRÁFICA

RIME

01 LETRAS EM PVC EXPANDIDO
COM PINURA PU AUTOMOTIVA

999.t1OO | 1! 9991..657,

A CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

R$ 2.820,00

02 ADESIVOS COM IMPRESSÃO
DIGITAL 1,40X2,05

01 ADEIVOS COM IMPRESSÃO
DIGITAL 1,OOX2,Os

01 ADESIVO COM IMPRESSÃO
DIGITAL 1,4OX1,OO

02 ADESIVOS COM IMPRESSÃO
DIGITAL 1,05X2,05

01 BRASÃO EM ADESIVO
TMPRESSÃo otctrnl 0,91 x1,1 o

R$ 930,00

R$ 300,00

R$ í70,00

R$ 4í5,00

R$ 195,00

TOTAL R$ 4.830,00

:i..i . I t),ri)i-46-
T. ti Cai Íl :irt

Pnll,l:P ! í '. ,tils
Âv. mliErio 1 . . aiii'iRo
L :r r'. ,' -J

Tiago Dantas Coutinho



ERÁHEA E ETI]íUNIEAEÃI]

IREEE TELIIOS'
0R0AMENTo

A CAMARA MUNICIPAL DE
SOUTO SOARES

LETRAS EM PVC EXPANDIDO COM PINTURA PU AUTOMOTIVA
ADESIVO COM IMPRESSÃO DIGITAL
ADESIVO COM IMPRESSÃO DIGITAL
ADESIVO COM IMPRESSÃO DIGITAL
ADESIVO COM IMPRESSÃO DIGITAL
ADESIVO COM IMPRESSÃO OICITNL ENRSÃO

1,40X2,05
1,00x2,05
1,40X1,00
1,05X2,05
1 ,10X0,91

2.750,00
850,00
290,00
150,00
400,00
200,00

'26.egg.qz 0
INSC. EST.: 7.6 TOTAL: 4.640,001-61-

3.tí 0
lR,l. ca s :0ltJ UAL RECE LÍOA

|1,,...1,r Ca -c

L c ÊP 4.1 990 cô.

§ltmm D0 ãtoflt §§ffitxl o rÜ0Íltoi

rmrtffilmEEEc,r.0trlDormr.oHrruilmlEmtE[mEllEgrFffinmffiucBrEüiB ffiürmil0G'rl, tÍE mü[r0l5E l0r E ro 0 llullulLuEüo r
: r[rE[ilrild.EfimEilsE$rn!üfllllrFil@msümEFlrrmE,ilffim'alimEmffiEffi



ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Rua Nova Jerusalém, ne 12, Centro - Souto Soares - Bahia

Souto Soares-Ba, 17 de outubro de 2024.

Tendo em vista a solicitação para contratação de empresa especializada para

confecção e instalação de letreiro em pvc expandido e adesivos com impressão digital para

atender as necessidades da Câmara Municipal de Souto Soares - Búia, exercício 2024,

rcalizada pelo 1'secretário da Câmara, o pÍesente processo devení tramitar pelos setores

necessários para a regularidade do procedimento, razâo pela qual determino:

l. A Chefe de Divisão de Contabilidade e Orçamento, para informação sobre a existência

ou não de recursos de ordem orçamentária para cumprir com as obrigações da referida

contratação, e, em caso positivo, indique a dotação orçamentária correspondente;

2. À Assessoria Jurídica, para manifestagão jurídica sobre o processo administrativo, para

que aprecie a legalidade e correção dos atos até entiio pÍaticados, apontando, ainda, e

3. eventuais correções, caso seja necessário ou, se achar em conformidade legal, que se

manifeste sobre os passos posterioresl

4. O Agente de contratação e a equipe de apoio, para que proceda, com base neste

processo, os atos subsequentes necessários à contrataçào'

Após, retomem-me conclusos os autos.

Na certeza de ver atendida a nossa solicitação, desejamos votos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

EDMILSON MENDES DOS AI\JOS
Presidente

Poder Legislativo MunicÍpal - Biêni o 2023 I 2024
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ESTADO DA BAHIA

cÂruenn MUNTcTPAL DE souro soAREs

Rua Nova Jerusalém, ne 12, Centro - Souto Soares - Bahia

Souto Soares, Bahia, 17 de outubro de 2024.

Exmo. Senhor

EDMILSON MENDES DOS ANJOS

MD. Presidente da Câmara Municipal de Souto Soares.

Tendo em vista os relevantes motivos apontados no vosso expedlente, informamos

que o pleito ali apresentado deve ser atendido, com a urgência solicitada, posto que há

disponibilidade financeira e orçamentá,ria com a Lei Orçamentií'r-ia Anual e Compatibilidade

como Plano Anual e Lei de Diretrizes Orçamentii,ria, sendo que a despesa decorrente da

presente solicitação será custeada pela Unidade Orçamentari4 conforme relação abaixo:

A informação da contabilidade neste processo administrativo, limita-se

exclusivamente a informar a existência da disponibilidade orçamenlária para empeúar a

despesa prevista na licitação.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar os meus votos de

estima e consideração.

Setor de Contabilidade, Orçamento e Tesouraria

UNIDADE 01.01.01 - MARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

ELEMENTO

AÇ o 01.031.001.200r DESENV. E MANUTENÇAO DAS AÇ

3.3.9.0.39.00.0000 - ourRos sERvlÇos DE TERCEIROS - PESSOA

IURÍDICA

F,S DA C
MI.]NICIPAL

1500FONTES

PodeÍ Legislativo Municipal - Biênio 2ozl 12024
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ESTADO DA BAHIA

cÂrulna MUNTqPAL DE souro soAREs

Rua Nova Jerusalém, ne 12, Centro - Souto Soares - Bahia

Souto Soares- Bahia, lE de outubro de 2024.

Exmo. Senhor

EDMILSON MENDES DOS ANJOS

MD. Presidente Câmara de Vereadores de Souto Soares.

a^-f^ffiâ o^ti^iÍo^ã^ á^ Ev-^ q. D'-"iã--Í- rlo í-i11qq À,lrrricin:l r{e §otttn'vUiiiviiiia Jv t ivttgyúv

Soares, segue anexo o parecerjurídico solicitado.

Sem mais paÍa o momento, renovando os votos de estima e consideração'

subscrevemo-nos.

À tannincamanta

TIARTEN S. L DOS SANTOS

ASS ORAJURíDICA

oAB/BA Ne 70.54s
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t ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Rua Nova Jerusalém, ne 12, Centro - Souto Soares - Bahia

PARECERJURÍDICO

Trata-se de consulta encamiúada pelo Exmo. Sr. hesidente da Câmara de

Souto Soares/BA, que requer análise jurídica acerca de dispensa de licitação n' 030 2024,

Processo Administrativo n' 044 2024, visando à contratação de empresa especializada para

confecção e instalação de lekeiro em pvc expandido e adesivos com irnpressão digital para

atender as necessidades da Câmara Municipal de Souto Soares - Bahiq exercício 2024.

Primeiramente, impende íiisar que a regra pÍrra contratagão com a

Administração Pública é que seja realizado procedimento licitatório, como bem dispõem a

Constituição Federal do Brasil e o art. 1o da Lei n' 14.133121.

Contudo, mui sabiamente, em casos especificados em lei. o legislador

permite que a Administração Pública contrate de forma direta, consoante se pode observar

pelo disposto no art. 37, XXI, da Magna Carta Brasileira, a seguir transcrito:

Ressalvados os casos especificados na legisleção, as obras, serviços,

compras e alienações serão contratados mediante processo de

licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estahleçam obrigações de

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos

da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica

e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações. (grifos acrescidos)

Desse modo, em que pese seja o procedimento licitaÍório a regra quando das

conüatações públicas, a [ei, em casos específicos e determinados, aúoriza o administrador

público a contratar diretâmente.

Tais exceções levam em consideração que existem algumas situações em

que a realização do certame poderá não ocorrer, sendo ela dispenúvel, dispensada ou

inexigível.

kevisto taxativamente no art. 75 e seus incisos da Lei n' 14.733/21' os

casos de dispensa de licitação envolvem situações em que a competiçào seria possível, mas

sua realização pode não ser para a Administração conveniente ou oPoÍtuna à luz do interesse

público. Assim, nos casos de dispensa, a efetivação da conratação direta é uma decisão

discricionária da Administração Pública.

Com isso, a própria lei de licitações, em seu art. 75, prevê forma de

conhatação direta em casos de aquisições de pequeno valor:
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cÂruana MUNTcTPAL DE souro soAREs

Rua Nova Jerusalém, ne 12, Centro - Souto Soares - Bahia

ert.lS.É dispensável a licitação:

Omissis...

II. Para contataçiio que envolvo valores inferiores a R$ 50,000,00
(cinquenla mil reoís), no cuso de outros serviços e comptas.

Assim, para fins de dispensa de licitação baseado no artigo supracitado, os

serviços e compras, poderia ser feito para as contratações de ate R$50.000,00, porém, o

referido valor foi atualizado pelo Decreto ll.87l, de 29 de dezembro de 2023, estando, na

pÍesente data, o valor de R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois
centavos), desde que seja conveniente e oportuno para a Administração Pública.

A economicidade é, em suma, o fundamento, a ratio, da referida dispensa

de certame licitatório. Observe-se que a licitação tem um custo financeiro para a
Administraçào Pública e há hipóteses em que este custo fmanceiro é superior ao beneficio que

dela, licitação, advirá.

No mesmo sentido, o Procurador-Geral do Tribunal de Contas da União,
Dr. Lucas Rocha Furtado preleciona que:

Nesses casos, o legislador entendeu que, em razão do pequeno valor
a ser contatado, não se justificaria a realização de licitação em face

do valor da futura confatação. E sabido que a realização de licitação
gera ônus para a Administração, de modo que o custo de sua

realização não justificaria seus beneficios. (Iurtado, Lucas Rocha. 1n

Curso de Licitações e Controtos Adminislrativos: Teoria, Prática e

Jurisprudência, São Paulo, Atlas, 1001, p.70.)

Nesse diapasão, há que ser ponderado que para a incidência do artigo 75,

inciso II, da Lei 14.1 33i21 , exige-se apenas ser a despesa de valor não superior a R$ 59.906,02

(cinquenta nove mil novecentos e seis reais e dois centavos).

No tocante ao valor-limite para dispensa, verifica-se que a aquisição
pleiteada perfaz este requisito, uma vez que, o preço cotado é de R$ 4.502,32 (quatro mil,
quinhentos e dois reais e trintâ e dois centavos).

Portanto, no caso analisado, observa-se que Íestaram demonstrados os

requisitos legais exigidos para a configuraçâo da dispensa de licitação para a contratação
dteta, sendo a dispensa a via adequada pÍrra a contratação dos seniços analisados, desde que

oportuno e conveniente pzra a Administração.
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No mais, verifica-se, ainda, a constatação de dotação orçamentária

necessária para a referida contratação.

Arte todo o expcstc, urns yer q'.:e s p!'eseste casc lnglissdo
adequasse perfeitamente à norma do arL 75, Il, da Lei f 14.133121, conforme
demonstrado pelas razões acima proferidas, opina-se favoravelmente pela

contratação direta em comenÍo.

Submeto à elevada apreciação da autoridade superior.

Souto Soares/BA. l8 de ourubro de 2024.

TIARLEN S. L DOS SANTOS

ASS RA JURíDICA

oAB/BA Ne 70.54s
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ESTADO DA BAHIA
cÂulu MUNTcIPAL DE souro SoARES
Rua Nova Jerusalém, n' 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n" 07.176.398/0001-ó0

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' ,

D|SPENSA DE LTCTTAçÂO ttlo 030'2024, ART.75, ll DA LEI í4.133'202í

coilvocAçÃo PARIÀAPRESEITAçÃO DEIROPOSTAS ArRAvÉS DA
pREsEÍ{TE-corAçÃo PARA cof,TRATAçÃo ÍIRETA xo Âmno ol

LEI FÉDERAL 11.139M21

rilsrRuçóEs Aos rNrEREssÂDos

A CÂMARÂ muNlctpAL DE SouTo SoARES - BA, leva ao conhecimento dos interessados, com base

na Lei Federal N" 14.133/2021, que realizará Cotaçao de Preços, com üs-tas à CONTRATAÇÃo DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE LETREÍRO EM PVC EXPANDIDO

E ADESIVOS COM IMPRESSÃO DIGITAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA

MUNIC|PAL DE SOUTO SOARES - BAH|À EXERCíC|O 2024, @nÍorme especificaçoes no instrumento

convocatório.

Dessa Íorma, solicitamos apresentar proposta de prestaÉo de serviços, conforme condi@s observadas a

seguir:

l. cRITÉRlO DE JULGAmENTO - Para julgamento será adotado o critério de MENoR PREÇO;

ll. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 2§tl10t2021até às í4:fi)h'

lll. ABERTURA DAS PROPOSTAS: O Agente de ContrataÉo e Equip€ de Apoio deverá analisar e

apresentar o resultado em até 2 (dias) úteis após o recebimento das propos-

1. Detalhamento do obreto: As irÍormações relawas as especmcações do objeto, estiio elencadas no

Termo de Referência.

lV. oa.Jero: coNTRATAçÃo DE EmpREsA EsPEctALtzADA PARA_cor{FEcçÃo E lNsrALAçÃo DE

LETREIRO EU PVC EXPATOIOO E ADESÍVOS COM ITPRESSÃO DGÍTAL PARA ATENDER AS
ÍÉcesiioaús DA cÂHARA runtclpAL DE souro soAREs - B HtA' ExERcícp m24,

v. ESPECTFTCAçOES TÉCI{ICAS:
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2.ITENS SOLICITADOS ruALORES ESTITAOOS

tTEill

P

DESCRlçÃO QTD'uillTÁRro
VALOR

VALOR TOTAL

^- .LETRAS EM PVCul ÂutouonvA.
02 1AOESIVOS COM IMPRESSÃO

EXPANDIDO COM PINTURA

, 1f9.6'00 ,
r 793,30TG|TAL 1,40X2,05

1 2.706,00

02 396,65o
I

03 ÂoEsrvos coM tMpRESSÃo DtctÍAL 1,oox2,o5 01 260,00 260,00

rqj?Esrvos coM tMPRESsÃo DtctrAL 1,40xí,00 io1 't50,00 150,00
1r02 200,83 401,66

06 ADESIVO COM IMPRESSÃO DIGITAL BRASÃO 01 19í,66 191,66

TO

VI. DAPROPOSTADEPREçOS
5.1. O interessado deverá protocolar o envelope contendo a proposta de pÍeços até o dia âl1Ol2O24 às

'14:0ohs, no setor de licitações da Câmara municipaÍ, situado na Rua Nova Jerusalem, ne 12, centÍo, Souto

Soares - BA, ou, enüar a proposta por ê.mail: @marasoutosoares@hotÍnail.com.

5.2. A proponente deverá preencher a minuta de proposta indicada no anexo ll do presente edital e observará

o seguinte:

a) NA OFERTA DA PROPOSTA deve estar incluso o valor de todas as taxas e tÍibutos;

b) DeclaraÉo de que cumpre os requisitos de habilitaÉo e que se lograí êxito apresentará a

documentaÉo de habilitaÉo indicada no item vl deste edital.

c) Prazo de Vigência: 60 (sessenta) dias, a partir da assinatura do conkato, @endo ser pronogado na

Íorma da Leil 4.1 3312O21.

VII. DA COHPROVAçÃO DA REGULARIDADE JUR|DICA, FISCAL E TÉCNrcA

Apos a dlvulgação do proponente dassificado em primeiro lugar, a Agente de Conu-atação e Equipe dê Apoio

convocará o proponente paÍa compÍovar a regulaídade iurídica, fiscal e tecÍtica, no pÍazo de até 24 (horas)

podendo, inclusive, encáminhar a docümentaçáo através do e-mail: camaíasoúGoares@hotÍnail.com.

6- 1. Regularidade Jurídica:

ConÍorme previsão contida no art. 66 da Lei Federal N' 14.13312021, "A habilitação iurídica visa a demonstraÍ

a capacidade de o licitante exerceÍ direitos e assumir obrigações, e a documentaÉo a ser apÍesêntada por

ele limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o

exercício da aüvidade a ser @ntratada."

Ante ao exposto, a proponente poderá apresentar no que @uber:

Poder Legislativo Municipal - Biênio 20232024
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ESTADO DA BAHIA
cÂurlna MUNTcTPAL DE souro SoARES
Rua Nova Jerusalém, n' 12, Centro - Souto Soarts - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n" 07.176.398/ffi01-60

a) Certificado de CondiÇão de Microempreendedor lndividual, quando couberi

b) Registro comercial, no caso de empresário individual;

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, e todas as ahera@es ou da consolidaÉo

respectiva, devidamente registrado, em se úatando de sociedade empresárb e sociedade simples, e quando

for o caso, acompanhado de documento comprovando os seus administradores;

d) Decrêto de autorizaçáo, em se tratando de empresa ou sociedade esúangeiÍa em funcionamento no

País, e ato de registro ou autorizaÉo para funcionamento expedido pelo órgão cúmpetente, quando a

aüvidade assim o exigir, devendo todos os documentos estaÍ traduzidos para o vemáculo por tradutor oficial;

em qualquer dos casos acima enumerados, o obieto constante do ato constitutivo da empresa deveÍá ser

compatível com o objeto licitado.

6.2 - Demais comprovações

a) DeclaraÉo de que tomou conhecimento de todas as informações para o oJmprimento das obrigaç6es

obielo.

6.3 - Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista (art. 68 da Lei 14.13312021):

a) a inscriÇão no Cadasro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) a regularidade perante a Fazenda Federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou

outÍa equivalente, na forma da lei;

c) a regularidade relativa à SeguÍidade Social e ao FGTS, que demonsúe qrmprimento dos encargos

sociais insütuídos por lei;

d) a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

e) o cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 7e da ConstituiÉo FedeÍal

vl[. DAs DoTAçOES ORçAMEr{TÁR|AS:

As despesas de@nentes deste pÍocesso conerão por conta das dotaçôes orçamentárias consignadas no

orçamento de 2024.

vil. FoRMALIZAçÃO DE CONSULTAS

E-mail: camarasoutosoares@hotmail.com
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lx- DA DrvuLGAçÃO ATRAVÉS DO SíT|O ELETRÔN|CO OFICTAL:

Em cumprimento à Lei 14.133/2021, o sítio eletrônico oficial da CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

- BA é o seguinte: htto://cmsoutosoares.ba.qov.bÍ

A presente manifestaÉo de interesse em obter propostas, através do presente edital, será divulgada atÍavés

do sítio eletrônico oficial do CÂMARA MUNICIPAL DE souTo SoARES - BA, coÍbrme prevê no § 3e do art.

75 da Lei 14.13312021, com o objetivo de viabilizar a seleÉo da pÍopda mais vantajosa para a

Administração Municipal.

Conforme prevê no aÍtigo 72, paÉgraÍo Unico daL.ei 14.13312021, o ato que autoriza a conEataÉo direta ou

o e)ítrato decoÍrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposiÉo do público em sítio eletrônico

oficíal.

XI. REFERÊNCIA DE TEHPO:

Para toda referência de tempo será observado o horário de BrasÍlia- DF

Souto Soares- BA, 22 de outubro de 2024

Gabriel Oliveira Souza
Agente de ContrataÉo

q
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ANEXO I

í - ASSUNTO

SOLICITAÇÃO DE COMTRATAÇÃO DE SERVIÇO

SenhoÍ Presidente,

SolicitamG de Vossa Excelência, a autorização administrativa para CONTRATAçÃO DE EMPRESA

ESPEC|AL|ZADA PARA CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE LETREIRO EM PVC EXPANDIDO E ADESIVOS

COM |MPRESSÃO DtctTAL PARA ATENDER AS NECESSIoADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUrO

SOARES - BAHIA, EXERCíCIO 2024,

A prestaÉo em questão terá valor málio global de RS 4.502,32 (quatro mil, quinhentos e dds reais e

trinta e dois centavos), englobado todas as despesas inerentes aG serviços píestados.

Assim, diantedas informações acima trazidas, venho à pÍesença de V.Exa. requêÍer a aúorização para

conúatâÉo dos serviços em questão, através da contr€laÉo direta, com ÍulcÍo no art. 75, ll, da Lei ne

U.i3312O21e tamtÉm no artigo 2e Medida Provisória ne 1 .O47, de 3 de maio de 2@1

2 - DA JUSTIFICATÍVA

A contÍataÉo de uma empresa especializada paÍa confecção e instalaÉo de leúeiro em ryC expandido e adesivc
com impreisão digital, déstinada ao plenário e plataÍoÍma de elêraÉo hidráulicada Câmara Municipal de Souto

Soares, visa atendLr com brevidade às demandas de cornunicação visual do denáÍio, beín corno a especificidade

d6 seÍviços e materiais a serem Íomecidas propoÍcionando uma identificação adequada e um amtÍentê institucional

padronizado e de qualidade.

O letreiro será fundamental para melhorar a úsibilidade e a representatividade dc espaçc institucionaÍs, conÍerindo

mais formalidade às atividàdes legislativas e aprimorando a imagem do órgão publico perante a população. A

escdha poÍ materiais de alta durabÍidade, coÍno o PVC expandido, e a aplicação de adesivc com impressão digital
garantem que a solução visual se.ia de qualidade superior, resistente ao tempo e de Íájl manulençâo.

Dessa forma, a contrataÉo pÍopGta visa assegurar o cumprimento das normas de comunicaÉo visual adequadas

e necêssárias para a Câmara Municipal, gaÍantindo a prestação de um seryiço eficiente e que atenda às exigências
estáicas e funcionais do espaço institucional.

3 -DOTAçÔESORÇAMENTAR|AS

UNIDADE Oí.01.01 - CÃMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

ATtvlDADE 0 1 03 1 00 1 1 000 AQ U I S I , CONSTRU , REFORMA E
PARELHAMENTo Do PR DIO DA CÂMARA MUNICIPAL.

ELE]ÚENTO

-QLJIPAIVIEN.ÍOSEMATERIALPERMANENTE

4.4.9.0.52.00
FONTE 1500

UNIDADE 01.OÍ.01 - CÃMARA MU NICIPAL DE SOUTO SOARES

ATMDADE 01.031.001.2001 = DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇ O DAS
OES DA CÂMARA MUNICIPAL.

ELE]UENTO ffiUMO
FONTE 1500
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. DO PRAZO DE VrcÊNCIA
A presente contrataÉo terá vigência de 60 (sessenta) dias.

. DOS PRAZOS DE EXECUçÃO
O objeto desta contrataÉo deverá ser prestado pela CONTRATADA, iÍnediatamente após a
homologaÉo do Contrâto;

- DAs oBRrcAçóEs DA CoNTRATANTE
AcompanhaÍ, fiscalizar e avaliar o olmprirnênto da execuÉo do contrato;
Prestar as infoÍmações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pêla CONTRATADA;
Comunicar à CONTRATADA a oconência de qualquer sinistro assim que tenha conhecimento:
- Efetuar o pagamento na forma aiustada no lnstrumento Contrato;
- Cumprír com as demais obrigações constantes no Edital e outÍas previstias no Contrato.

5
5

4
4.1

6
6.1.
6.2.
6.3.
6.4.
6.5.

7
7.1

7 .2.

7.3

7.4

8
8.1

- DAS OBRIGAçÓES OA COII'TRATADA

- Comunicar a CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA qulquer anormalidade e caráter
uÍgente e pÍestaÍ os esclarecimentos necessáÍios.
- Àlicitante vencedora fica obrigada a manter durante toda a exeoJÉo do Contrato, em compôübilidade

com as obrigaçõ€s por ela assumidas, todas as condições de habilitâÉo e qualíÍicação exigidas no

processo de contratação, conÍoÍme a Lei de Licitaçõês.
- A licitante vencedoá se obriga a manteí sempre atualizados os seus ddo6 cadaslrais, altêÍação da

constituição social ou do estatüo, conforme o caso, principalmente em caso de rnodiflcação de endereço.
- Cumpír com as demais obrigaçoes constantes neste Termo de Rebrêrrcia e outÍas previstas no

Contrato.

. DA GESTÃO E DA FISCALIZAçÃO
O Contratante designa o servidor SIZENANDES ALVES DE SOUZA paÍa exeÍcer a Íunção de Fiscal dê

ContÍato, para ammpanhar e fiscalizar a exeqrÉo de contrato(s) firmado(s) poÍ esta Câmara Municipal.

9 -DAS SANçOES
9.1 - Ocoírendo a hiÉtese de inadimplência contratual, a @ntratada ficará sujdta às penalidades pÍevistas

no artigo 156 da Lq 14.13312021 .

5.2- pela iúxecução deliberada, total ou parcial, das condçóes eslabelecidas, a Cânura municipal poderá

garantida pÉvia deíesa, adicar à contratada as seguintes pênalidades:

9.2.1- Adye(êneia EroÍ escÍito;
9.2.2- Em caso de descumpÍimento total ou parcial da obrigaÉo assumida, podoá ser aflhada mulla de até 30%

do valoÍ do contrato, sendo que, em caso de atraso na execuÉo do otúeto contratual, sera aplicadamulta
diáia de 2o/o do valor do contrato;

9.2.& Suspensáo temporaria do direito de participar em licitações e contratar, coín o licitânte, por um período não

supeÍior a 03 (tÉs) ano§, conforme na forma do § 4e do art.156 da Lei n.e 14.13yN21;
9.2.+ Extinçáo do Contrato.

GABRIEL VEIRÂ SOT.trA
Agente de Ç9 ntrataç.ãa

PoÍlÀ]ia 007 12023
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ESTADO DA BAHIA
cÂuana MUNTcIPAL DE souro SoARES
Rua Nova Jerusalém, n' 12, Centro - Souto Soares - Behia
CEP 46.990-000 - CNPJ n'07.176.398/ffi01-60

ANEXO II . MINUTA DE PROPOSTA DE PREçOS

DADOS DA PROPONENTE

2. PROPOSTACOMERCIAL:

Prezados SenhoÍes,

AÉs cuidadoso exame e estudo do Edital referente à CotaÉo para a Dispensa de Licitação N" O3O|2O24

óÃ trnáu."nto no art. 75, ll da Lei Federal N 14.13312021, seus_ anexG e apensos, com os quais

concordamos, vimos apresentar a nossa proposta para CONTRATAÇIO 9E E-IiIFEIA-E-SPECIALIZADA
ÉAú õóNÉECÇÃO'E TNSTALAÇÃO DE LETREIR9 EM PVC E;PANDIDS E ADESlvos CoM

il,rÉnLsúo óidrrar- pARA ATEúDER AS NEcESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SouTo
SoARES - BAHIA, ExERCícto 2024, Em coníormidade com as condições estaHecidas no referido Edital e

seus Anexos.

o prazo de validade da proposta e de 60 (sessenta) dias, a conlar da data da apresentaÇão.

ITEM DEscRrÇAo UNIDADE OUANTIDADE V. UNITARIO V. TOTAL

Valor Total =

Atenciosamente,

PÍoPonente
Assinatura(s) do(s) repÍesentante(s) legal(is) do proponente Nome(s),

endêreço,
telefone e telefone Para contato.

NOME DA ETPRESA
ESTADUAL:rNscRlçCNPJ:

CEPENDEREÇO:
TELEFONE:CIDADE/UF

COi{TATO:
RVAÇ

icitados
hcamln Íema asuntes aoue entoda osOS rttcmos qsol icita pa paBo ES

osd adosd mao solao cn m toendrovt cten ems preenpropostap
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ESTADO DA BAHIA
cÂuana MUNICIPAL DE souro SoARES
Rua Nova Jerusalém, n' 12, Centro - Souto Soares - Bahia

CEP 46.990-000 - CNPJ n' 07.176.398/ffi01{0

Reíerência: Dispensa de LicitaÉo N" 030/2024
Com Íundamenio no art. 75, ll da Lei Federal N' 14 1332021

Prezado Senhor,

A empresa xxxxxxxxx , inscrita no CNPJ sob o Nq xx)c(xxxxx , neste ato representada porXXXX)ü
' (qualificação: nacionalidade, estado civil, cargo ocupado ni'^ 9-Tqles")' em atendimento

ao disposto no Edital de convocahà para cotaÉo da Dispensa de LicitaÉo N" 030/2024 e no inciso Vl do art'

6g da Lei 14.133t2O21, r". p"r"nt" üossa senhoria DEcLARAR que não emprega menor de dezoito anos em

t ãu"lno 
"oúro, 

perigoso ou insalubre, bem como não emprega menor de dezesseis ano6'

ANEXO 1[ - DECI-ARAçÃO DE cUmPRltEÍ{TO DO DISPOSTO NO ART. r, n(xllr, DA COI{STITUIçÀO
FEDERAL

(Local e data)

À
Câmara Munícipal de Souto SoaÍes- BA

Agente de ContrataÉo

Atenciosameflte,

NOME
Representante legal da emPresa

iúer Lesislativo Municipal - Biênio 20232024



ESTADODA BAHIA
cÂuant MuNrcrPAL DE souro soAREs
Rua Nova Jerusalém, no 12, Centro - Souto Soares - Bahia

CEP 46.990-000 - CNPJ n'07.176.398/0001-60

ANEXO IV -TINUTADE COI'IÍRATO

cúusuua pntuElRA: Do oBJETo
1.1-Figura como objeto do Presente contrato CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

coNFECÇAO E INSTALAÇÃO DE LETREIRO EM PVC EXPANDIDO E ADEStvos coM TMPRESSÃo DlclrAL

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE souro soARES - BAHIA, ExERCíclo

2024, corúormeespecificações no instrumento convocatório, conforme Processo AdministÍativo n" 04312024'

Dispensa de Licitação N' 030/2024 com fundamento no art. 75, ll da Lei 14.13312021e seu respectivo resultado,

nas qua nlidades, 6 e valores descÍitos abaixo

o Preendter quadro conÍorme resultado do procedimento

CúUSULASEGUNDA: DAS DOTAçÔES ORçATTENTÁRIAS

ffi
Que entre si Íazem de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES' Estado de Bahia, CNPJ

ü.izo.asg/000r-60, situada à Rua nova Jerusalém, 12, centro Souto Soares, Estado da Bahia, adiante

úenominada CoNTRATANTE, neste ato representada poÍ seu Presidente EdmilsoÍl Mendes dos Anjos, e do

outroladoaempresa...........'..-......'..... ...... ...- .. , inscrÍta no CNPJ Jre ". """"" " -.' estabelecida na

cidade de RuêúAv ns ......... - Baino ....'.....'-...-..--...--, aqui representada por

....'-......''..tquarmcar) , adiante denominada simplesmente coNTRATADA, mediante as seguintes cIáusulas:

UNÍTOTEUNIDESPECIFI oITEM

0í
02

03

u
TOTAL GERAL

@

01.01.01 - M ICIPAL DE SOUTO ESUNÍOA E
01.031.001.2001 - DESETIVOLVIM

ES DACÂMARAMUNICIPAL.
DASENTO E MANUTEN

ô
ATIVIDADE

EIRSS SOADE
URÍDICA
3.9.0ELET

1500FONT

CúUSUI-A TERCEIRA: DA LEGISLAçÃO
3.1 - Aplicam-se ao presente contrato as disposições da Lei Federal 14'13312021

GúUSUIá QUARTA: DO VALOR E FORHA DE PAGATENTO
+i-É-"n* r"guis e conúatuais, inclusive a aplicação das penalidades, o presente @ntrêto tem-seu valor global

fixado em R$...:.......'..'..'....' (...."""""""" " "" " ""'' ) e será pago de acoÍdo com a entrega

do objeto-
4.2- As nolas fiscais/faturas que âpresentarem inconeÉes serão devolüdas à contratada, e seu vencimento

ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida'

CúUSULA AUINTA: OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1 - lncumbe à ContÍatada m"ntei Ortant" toOa a exeorção do @ntrato, em compaúbilidade com as obrigações

pã, 
"f" 

ãúria"s, as condiç6es dê qualiÍicação e nabilitaçao exigida na licitaÉo à qual estê se ên@ntra

iincutaOo, bem como, fomecei e execúar o contrato, com eficiência e qualidade, sempÍe,e no momento em que

a Contratante necessitar; ,r*, "o* 
ioaá" 

" 
quaisqúer despesas de@rrentes da exe<gção contÍatual, inclusive

de eventuab desloorunto" qu" 
"" 

façam necessários, além de outros ünculados à natureza do obieto

S.2 - Cabe também a contratadá, afim do âqui estabelecido, executar o conúato em obediência a todas as

normas e§tabelecidas na Lei 14.13312021.

cúUsUl-A sExTA: oos MoTlvoS DE REsclsÃo, ALTERAçÕES E i,ULTA REsclsÓRn

Pod€r Legislâtivo MuniciPel - 2023n024



ESTADO DA BAHIA
cÂmna MUNICIPAL DE souro soAREs
Rua Nova Jerusalém, no 12, Centro - Souto Soares - Bahia

CEP 46.990-000 - CNPJ n' 07.176.398/ffi01-60

125 e ouüas disposições da lei

de 2024.

Edmilson Mendes dos Anjos
Presidente

6.1-ConstihjimotivosdeÍêscisão,alémdasdemaishipótesesprevistasnesteinsÚUmento:
at - O at'aso iniustiÍicado na entrega do obieto;

;í - À 
"r,t "g, 

áã óOieto de qualida;e baixá, que não atenda às necessidades da Administração.

6.2.opresentecontratopoderáSerÍescindido,unilateralmentepelaadministÍaçãooupoÍacoÍdoentreas
óurt"i, ár. p"gumento do que já houver sido executado, ou, ainda' iudicialmente'

6.& Observar€q.á ainda quanio à rescisâo do presente contrató as disposições contidas nos arts 155 e

,"grin* au l_éir l.tlztzoàl 
" 

ãutraiàisúsiçoes da reíerida tegislaÉo, sendo que, em caso de Íescisão, art.

l38, adminisgaüva oeveao ser aêeguãàãs oÀ ai,"itos aa adminÉtra@o contratante, especialmente dos de que

trata o art. 139 da mesma Lei.

O.+- O prount" crntrato poderá ser alterado na Íorma prevista no art

14.133t2021.
6.$ Em caso de rescisão contratual por culpa da contratada esta ficará sujeita a muha de 10% (dez por cento)

do valor global deste lnstrumento

CúUSUI-A SETIíf,A: DA VIGÉNCIA
ii -ôr-r;, tntiato entrará em vigor na data de sua assinatura, podendo ser rescindido ou pÍorÍogado nos

termos do arr. 107 da Lei 14.13rióri ü; ãque comprovado, observàdas as dispciçõ€§ legais reguladoras da

matéÍia.

cúusul-A olrAvA: DA vlNcuLAçÃo
g.1 - Vincula-se este contrato, n* t"rro" da lei 14.13312021 e suas modifiGa@s, ao Processo Administrativo

n 19312024 naDispensa oe t-icitãçao Ni 03012024 mm fundâmento no art. 75, ll da Lei 14'13312021' aplicando-

se ao mesmo todas as oisposiÉL-Jconiio"i nã eoitur da LicitaÉo citada, inclusive, no que 59 refere às sanções

aplicáveis por inadimPlemento.

CúUSULA NONA: DAS PET{ALIDADES

õi -ó;r*;d. a hipórese Oe inãOimptência cúntratual, a @ntÍatada ficará sujeita às penalidades previstas no

artigo 156 da Lei 14.13312021 .

9.2- Pela inexedição deliberada, total ou parcial, das condições estabelecidas, a AdministÍaÉo poderá garantida

prãvia defesa, apÍcar à contratada as seguintes penalidades:

9.2.1- AdveÍtência Por escrito;

9'2.2-Emcasodedescumprimentototalouparcialdaobrit3açãoassumida,poderáseraplicadamultadeaté30%
do valor do cofltrato, sendo que, em caso de atraso na exêc:uçêo do obieto contratual, sêrá aplicada multa diária

de 20Á do valor do contrato;
g.2.3- Suspensão temporária do direito de participar-em licira-çôes e contratar, com o licilante, por um período não

r,ip"riããbã ttt*l ants, co'torme na forma do§ 4e do art l5'6 da Lei n s 14 13312021;

9.2.+ Extinção do Contrato.

cúusul-A DÉcltlA: Íxrs ACRÉsclmos E suPREssÕEs
iO.f - Ã óffi"t"oa fica obrigada a aceitar, nas mesmas condi@s contratuais, os acÍéscimos e supressoes que

fizerem necessárias no ouieto a-o!i"""nt" óntruto alé 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato

atualizado, conforme aÍt. Art. 125. da lei 14'13312021 '

CúUSUI-ADÉCIITA PRI EIRA: DOS CASOS OTISSOS E DO FORO

11.1 _ Os casos orisso" serao ie"otúJos com base na Lei Federal N" 14.13312021 e LC 12312006.

11.2.PaadirimiÍquaisquerdÚvidasoriundasdopresentecontrato,ficaeleitooForodacomarcadelraquara-
BA, renunciando, desde já as i;;;.-Ê-ú;.tarem assim.,usros e pactuados, firmam este instrumento em 02

(duas) vias de iguat teor, "" 
pr*à"ç" ã"'àu". t 

"t"rrnhas, 
que assim, para que surta seus eÍeitos juídicos e

legais.

Souto SoaÍes - Bahia, de

pú; a"siri;ti"; ú"oi"ip"'i- iiie"iã zozraozl



ESTADO DA BAHIA
cÂuana MUNICTPAL DE souro SoARES
Rua Nova Jerusalém, no 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n' 07.176.398/ü)01-60

CONTRATADA

CPF

.. cPF ....

Testemunhas:

Nome: ......

Nome

Poder Legistativo Municipal - Biênio 202312024



quaÍta-feiÍà, 23 d€ outubro de 2024 | Ano lX - EdiÉo n'002E2 | Caderno I DirÍrio onciol cb f,udcíPb E@t

Câmara Munici al de Souto Soares

Rua t{tra Jerusalem | í2 | C€nÚo I Souto Soârês€a

urYwr.cnrsqÍcoaes.ba .br

Dispensa

@
ESTADO DA BAHIA
cÂNTmI,MUNICIPAL DE souro soAREs
Rus Novs Jeros.léE, tr' 12, C€ntro - Souao Soâres - Brhir
CEP 46.990400 - CNPJ n' 07.17639E/0001{)

Avtso DE DlsPEltsÂ oE LlcrÍacÂo

PROCESSO ADI,4INIS TRATIVO N'

DlspENsA DE ucIIAçáo lú Grnm4, ART.75. ll DA LEl 1i1.133fã21

coxyoclclo PARA xrf,EsaSÍrçÃo E PRoFcÍ sAln nÉs o
pnÊõãrÉ-ciÍrcro pem conrfrereçÃo DnÉTA ilo ÂEÍo DA

LEI FEDÉRAL í+í$IM2í

rNsÍRUçÕEs Aos lrÍÍEFEssADos

A OÂMÂRA MUNICIPAL DE sot To SoAREs - BÀ leva ao conhecirnento dos inte'essados' com base

na Lei Federdl N" 14.1332021, que realzará Ccíaçáo de Pre§o§, com vi§tas à @NtRÂTAÇÃo DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA coNFECÇÁo E INSÍAl'ÁçÃo DE LETREIRo EH PVc EXPANDDo

E AoEslvos coM IMPRÉssÃo DIGÍTAL PARÁ ATENDER AS NECESSIDADÉS oA CÂMARA

MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BAHIA EXERCíC|O 2024, coííüme e§Pedficaço€s no insbuíneflto

convocatório.

O€ssa Íoíma, solicitamos apre§enlar propcia de pÍEstaçao de serviçc confoíÍne cÚÉiçô€s ob6eryadas a

s€guir:

l. cRÍÍÉRrc DE JT LGATENTO ' Para julgameíÍo sêrá adotado o critério de MENOR PREÇO;

X. RECEBüGNTO OAS PROPOSÍAS AÍÊ 2Eíü2@'I8Té & I/HNI.

III.AaERTURADAsPRoFo§TAs:oAgcríedêcoíltrataçãoeEquipedeApdodeveíáanalisale
apÍêsentar o resultado em até 2 (dias) lreis âpó6 o íecebimerÍo das PropG'

lV. oelrro: corrmrnçlo DE ETPRESÂ EsPEclÂuzADA PARA-coI§EcçÃq E-!!Sr4içP 9!'-'tETREiRo fl F/CÊfolrorm e roesnros cor1 ltry§4g.9F{ r- P RA ATEIIDER As*r.E&*dióArÉô 
DA cAr/únl úun-roF[oe sowo so FÉs - BAHIÀ ExEndclo ãP't'

v. ESPECIFICAçoESÉC,{ICAS:

1. tletalhamento do obje{o: Âs irÚoÍmações relaüvas as 6pecificaçóes do otiáo' e§láo dencadas no

TeÍmo de ReÍerôncja.

iodrr lrgithúvo MlrriciPrl - BÉúo 2011/2024

tsiê dô.Ím€nto Íor asíná dirtÚn€ítc poí SERÂSA bQeÍiân- B7BA9ô3C€84 73EF-F94644310D 14282ô9

:l



Câmara Munici al de Souto Soares
Diório oficioldo tunlcíPlo [@

quaÍta-feira. 23 de outubro de 2024 | Ano lX - Edição n" 002E2 | Cademo 1

ESTADO DA BAIIIA
cÂulu nrtmtclPAl- DE souro soAREs
Rua Nova JeÍusalém, no 12, Centro - §outo Soüe§ - Bthia

CEP 46.990{Xn - CNPJ n' 07.17639E/0001-60

ZÍTENS SOLICITADoiS 
'VALORES 

ESTI ÂDOS

TE DEscRlçÃo
v r-oR

UNÍTÁFUO
VALOR TOTAL

ETRÂS EM PVC DO coM PINTURA 01 706,m 2.706,00
01

02 rvos coM tMPREssÁo DlclrAl. 1'4ox2,05 ioz 396,65 793,30

03 vos ccM tISPRESSÃc DlGlÍAr 'Í 
'mx2,05

c1 ,00 260,00 i

04 lADEsrvos coM IMPRESsÁo DlGlrAL 1.40x1'oo 01 150,00 I 150,00

os leoEstvos coM lMPREssÃo DlGlrAL 1'05x2'05 oz izoo,83 ,101,66 l

06 Ivo coM IMPRESSÁO DIGIÍAL BRASÃO 01 191,66 191,66

TOTAL Rt a.5ll,l

VI. DA PROPOSTA DE PREçOS
5.1. O inteíessado deverá pÍolocolar o êÍwelope conteMo a propcta de preçÉ áé o dia nl1ol2o24 b

14:00hs, no setoÍ de licilaçõ€§ dã Câmard municipal' sitjado na Rua Nova Jerusalán' íf 12' ceÍtuo' Sodo

Soares - BA, ou, enúar a píoposta por email: camarasoÚtosoare§@hotmail cÚÍt-

5.2. A pÍoponente deverá preencheí a minuta de pÍoposta indicada no anexo ll do pres€í{e edital e ob§êíraÍá

o seguinte:

a) NA OFERTA DA PROPOSTA deve e6taÍ indL§o o valor de todas as taxas e Erbuto§;

b) Dedaração de que cumpÍe os requisito6 de habilitaçao e que se hgÍa êxito apr€serÍâÉ a

documentaçáo de habilitaÉo indicâda no ilem Vl desle edital'

c) Prdzo de Vigência: 60 (sessenta) dias, a parlir da assinatura do contrato' podendo seÍ proírogado na

íorma da Lei14.133i/2021 .

v . DA coÍ{PRovAçÁo DA REGUI^RIDADE JURIDICÀ Flsca|- E TÉclllca

Apos a divulgaçáo do proponente dassiÍicado em pdmeiro lugar' a Agente de CootrataÉo e Equipe de Apdo

convocará o píoponente paía comprovar a regularklade iuíídica' Íiscd e técÍtica' no gruo de até 24 (ttq'a§)

podendo, inciusive, encaminhar a doclmentaÉo atrdvés do e-mail: camaÍasorncge§@hotmail co'n'

6.1. RegulaÍidade JuÍídica:

conÍoÍme preüsáo coíltida no an. 66 da Lei Fe.deral N" 14,13y2021, "A habilitação iwídca visa a deÍnonstraÍ

â capâcidade de o licitante exerceÍ diÍeito6 e âssumir obÍigaÉes' e a doqlmentâ(ão â seí apíesefltada po(

ele limita-se à c@provaçáo de existêÍrcia iuídica da pe§soa e' quando caÚad' de aúotiza@ porô o

exercicio da atiüdade a sêÍ contralada'"

Ante ao exposlo, a proponeíe podeÍá apíese âr no que coubel:

ioder Lcgishüvo Muliciprl - Biênio 2023/2024

Rua l.lotra Jerusalem I í2 | c€fltro I Soljto soares8a

vfiíYv.cÍnsoub66. ba .bÍ

Estê dooimeíto íol assinádo di dmefite
87B8963CCa473EFF946A431

poÍ SERASÀ ExpeíiaÍr
0Dírt28269

0
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quarta-feira, 23 de outubro de 2024 | Ano IX - Edição n" 00282 | Cademo I Dió'ioofic'roldohffio@

Gâmara Munici I de Souto Soares

ESTADO DA BAIIIA
cÂuana MUMCIPAL DE souro SoARES
Rur l{ovr JerüsâléB, r' 12, C€ntro - Souto Soares - Brhi.
CEP 46.99(Hp0 - CNPJ n' 07.r7639t/lX[1{0

a) CeÍtfic€do de Condiçao de MicÍoempreênHoí lndividlal, quando coubeç

b) Registro comeícial, no cáso de empresário indiüdual;

c) Ato constilúivo, eíatuto ou contralo socjal em vigoí, e todas as altef,aço€s ou da consdidaÉo

Íespêdiva, deüdamerie Íegistrado, ern se tratando de sociedade eÍnptesária e sciedade simplec, e quando

Íoí o c€so, acompanhado de doqlme.'lto coÍnpÍovando os seus âdminislradoíe§;

d) DecÍeto de aúorizaÉo, em s€ tratando de empíesa ou sociedade est -arEdrd eín funcionameítto Ílo

País, e ato de regiíío ou aúoíizaÉo paÍa furrcionam€ílto exp€dido pelo órgfu qnpeteite, quando a

atiüdade assim o exigk, devendo todc os d@lrnenlos 6tar trad(Eid6 para o v€íná:io poí trâdutor dcid;

em qualquer dos casos acima enumerâdc, o obielo cDostante do ato consüfutivo da empíesa deverá s€í

compaúvel com o obieto licitado.

6.2 - Demais comprovâções

a) Dedaraçao de que tomou cDnhecímerÍo de todas as inÍormações para o qrÍPíirnerio das obíigaçoes

objeto.

6.3 - Regularidade Fiscê|, Socid e Trabalhis{a (art.68da Lei 14-133y202'l);

a) a inscÍiÉo no Cadastro Nacjonal da Pe§soa Jurídica (CNPJ)|

b) a reguhndade perante a Fazenda Federal, e§tadual e/ou municipal do domijlo ou s€de do licjtante, q-l

oúra equivalente, na forma da lei;

c) a regulaÍidade íelativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstÍe qmpÍiíneoto dG encaÍgG

sociais insttuídos por lei;

d) a regularidade perante a Jstiça do Trabalho:

e) o cumprimento do drsposlo no irrciso )(XXll do art. 7q da Constituição Fedeíal.

v r. DAs oorAÇéEs otç 
^tENÍÁEAs:

Âs despesas decorÍentes deíe processo corÍerão poí contá das dotaç'oes oÍçamentáias cDílsigmdas no

otçmenlo de 2024.

vrx. FoR /ÀLlzÀçÃo oE coNsuLTAs

E-mail: camarasoutosoares@hoünail.coÍtl.

Podcr LeSishtivo Müricipd - Blênio 2023/20à

§ffi/

Rua N6ra JfirsaleÍr I f 2 I C6íilÍo I SolÍo S( ne+8a
u,Bw.cmsqÍo@aE.ba .br

Eíe dGrÍÍ,enio íol asEnado digidmeí e po. SERASA Exoeôan
B7BBS3CCB473EFF946A{31 0D1428269

n
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Câmara Munici al de Souto Soares

§%
ESTADO DA BAHIA
cÂuma MUNICÍPAL DE souro soAREs
Rua Nove Jerusalém, n" 12, Centro - Souto Sorres - B.üia
CEP 46.9qHm0 - CNPJ n'(í.17639t/flD1ó0

x. DA DNULGÂçÃo ATRAvÉs m sÍÍto ELErRôNIco oFlclÂL

Em omprimento à Lei '14.133ym2í 
, o sítio eletÍôoico oficial da CÂMARA MUNICIPAI- DE SOUTO SOARES

- BA é o seguirite. httpr/qtqt!4qsoares-ha.qov.br

A treseÍ(e maníedaÉo de inleíesse eÍn obteí píopGta§, através do píÊsente edtal, s€íá divüg6da atravê

do sítio derrônico oficial do cÂMÂFÂ MUNICIPAL DE SOUTO SOARÉS - BA, co.íoírne píevê no § 3p do aÍt

75 da Lei Í4.1332021, cqn o otietivo de üablizar a seleçáo da pÍopda ,nais vantaiGa para a

Administração Municipal.

ConÍorÍne pr6,ê no artigolz, W$talo Úni(, daLei 14.133tfr21, o ato que aubtiza a coíffiaçzo dreta orr

o ext'ato êcoÍrente do coÍlrato doverá s€í dÍwlgado e manúdo à dispciçao ó trlblco cín újo deEôíico

oíicid.

xt. REFERÊ clA DE TErPo,

Para toda re{€íérrcia de ternpo se.á oôseÍvado o horáÍio de BrdsÍlia- DF

Souto Soares- BA 22 de oJtu!ío dc 2024-

Gabiiel Oliveira Souza
Agente de ConlÍataçâo

PodeÍ L€glsl.tirro Mu|idiprl - BiArio r023l2OU

Rua l{ova JeírrsaleÍn | 12 | C€nEo I Sot to SGÍ€s-Bs

u,u,w.crÍtsouto6oaÍe6. ba .br
Este d@rmeÍío Íoiassinado dil'ra/mente poÍ SERASA Exp€.irt

a7BBS63CCa473EFFSa6A431 0D 1 428269

3
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Câmara Munici al de Souto Soares

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MLTNICIpAL DE souro soAREs
Rur Novr Jerusalém, n' 12, Ccntro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990400 - CNPJ n' 07.17óJ9t/0ü)l-60

ANEXO I

I - ASSUNTO

soltcrlAçÃo DE cot{TRATAÇÃo DE sERVtÇo

S€nhor Píesideme.

SoliqtamG de vossâ Excelência, a adorizaçào adminiírativa paía CONTRÂTAÇÁO DE EMPRESÀ

EspECtALtzADA PARA coNFEcçÃo E INSTALAÇÂo DE LETREIRo EM PVc EXPANDIDo E ADÉslvos

coM tMpRESSÃo DtctrAL PARÂ ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE souro
soARES - BAHTA, ExERcíoo 2024,

A pr€staçáo em qu€§táo lerá valoí m&io global de R$ 4.502,32 (qualro mil, q(ilh€ít6 e dds reais e

úinta e dois centav6), englobado todas as despesas ineíeotes aos serviços prestadG.

Âssim, diante das iníormações acima trazidas, venho à ffesença de V.Exa. reqleíeí a aúoÍizaÉo o€,ra

contratação dos seíviçls em questáo, através da contrâtaÉo direta, com tulcto ho ít 75, ll' da Lei n!

14-13312021e tamtÉm no artigo 29 Medida Píovisóíia nc 1.M7, de 3 de maio de 2021.

2 - DA JUSÍIFICATIVA

4.4.9.0.52.00 - EOUIPAMENTOS E MATERIAL

§%

A corú"tação de lma emp{e6â especializada pâra coníecçáo e instalação de lefeiro em F y'C expandido ê adesivG
com impressáo digital, déíinada ao plenáÍio e pláísma de elevâÉo hidráulca dã CáDara Municjpal de Sojto
Soares, visa atendir com brevídade à demandas de sÍrunicaçáo visual do plenáÍio, beín qno a e§p€cificidade

dc sewiçoo e materiais a serern íqnecilas proí,orcionaÍldo uma identifcaçá) adequada e un arntÍente instttlcio.ral
padronizado e de qualidado.

O letreiÍo será tundamedal pârâ mêlhorar a úsitilidade e a represeílirtividade dos e§p6Çc in$ituciooâis, coíí€íindo
mais Íormalidade às atividad6 legislativas e aprimoiando a imagem do óígão Ei{lico peÍafite a populaçáo. A
escotha por materiais de alta durabilidade, como o PVC expandido, e a aplicaÉo de adesivos coín impíessáo digital
garantem que a soluÉo visual seja de qualidade supeíioí, re§istênte ao tempo e de fájlmanúenção.

Dessa Íorma, a @ntralação propostâ üsa asseguraí o cumprimento das normas de coíÍlu*caÉo visual adequadas
e necessárias para a Câmara Municipal, garantndo a p.estação de um serviço eficientê e qre atenda às exlgâEias
estéticas e funqonars do espaç! institucional.

3 - DorAçóES oRçÂrrEMrÁRlÁs

UNIDADE 01'o1'o1 :õÃIEFuunterzn- oe souro soAREs
ATÍv|DADE o1.o31.0o1looo - AoutstÇÃo, CoNSTRUÇÃo, REFoFIMA E

ÀpaRELHAMENTo Do pRÉDto DA CÂMARA MUNtctPAL.
ELE ENTO
FOTTE 1500

Pod€Í Lcgisl.aivo Muriciprl - Biênio 204!/202Á

MUNICIPÀL DE SOU SOARES01.0t.01 -UNIO
ATÍvlDADE 01.031.001,2001 . DESENVOLVIMENTO E MANUTEN

ES DA CÂMARÂ MUNtctPAL.
DAS

3.3.9.0.30.m.m00 -

Rua t{o Jeíusalem I f 2 I CeÍÉro ISotto Sere+Ea

YrYw.crnü.I(GGrBs. .br
Eíe doormento íoi as§nado dEildíneíte poí SERÂSA Exp€riãn

B7B8963CCB473ÊFF9468431 0D1428269
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Gâmara Munici al de Souto Soarcs

@
ESTADO DA BAIIIA
cÂmna MUMCIPAL DE souro SoARES
Rua Nove Jcrusalém, n' 12, Centro - Souto Soeres - Behie
CEP ,16.990{n0 - CNPJ u' 07.r7639t/fiDl-60

- Do PRÁzo DE vtcÊt{ct^
A presente conúataÉo teri ügência de 60 (s€ssenta) dias.

- oos PRAzos DE ExEcuçÃo
O objeto desta contrataçáo deverá ser prêslado pela CONTRATADA, imediatameote após â

homologaçéo do Contrato;

- DÂs oBRtcÂçôEs oa cor{TRATAtÍTE
Acornpanhar, Íscalizar e ayaliar o qlmpdmeítto da exe{xrção do conlr-dto;

Prestâr as inÍoímaçó€s e os esdarecimeíltG que venham a §er sdicitados pêb CONTRATADA;

Comunicar à CONTRÂTADA a oconéncia de qualqueí sinisro assim que tenha coí*Ecimento;
- Efetuar o pagamento na íorma ajt§tada no lnstrum€fito CoiÚato;
- Cumprií coín as demais obrigaçóes coostante§ no Édital e outras pÍevistas no CdÚ'àto.

GABRIEL OLÍVEIRA SOIJZA
Agente dê Contrataçáo

Pofi,rta OO7 l2O2?

Podcr Legisltdvo Muricipd - Biênio 2023/2024

5
5.1 -

1
4.1

1.2.

7.3

7.4

I
8.1

6
6.1.
6.2.
6.3.
6.,Í,
6.5,

7
- DAS oBRtcAçôES DÂ cotítRATÁDA
- ComunicaÍ a CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA qualqueí ano.malidade e caÍát€í
urgente 9 preslar os esclarecimenlo§ necessários.
- À licitanie vencedora fica obrigada a maÍ{er durante toda a execl.tção do Co.Mo' ern compatiulidadê

com as obrigaçóes por ela assumidas, todas as cofldiç6e§ de habilitaÉo e $dificaç€o exigidas no

proc€sso de contrataçao, corÍoÍme a Lei de Licitaçoes'
- A licitaríe vencedora se obÍiga a marteí sempíe atualizados os seus dad6 cadâ#êis, alt€íaçao da

consütuiÉo sodal ou do estatúo, conÍoíme o caso, píincj palmeÍíe em caso de modificação de endereço-

- Cumprir com as demais obíigaçóes constanle§ neste Termo de Reíerêrrja e cxrtras previías no

Contrato.

- DA GEsrÀo E oa FtscALlzAçÃo
O ConlratarÍe designa o seMdor SIZENANDES ALVES DE SOUZA para exeÍE€í a íunçáo de Fiscal de

Conrrato, para acompanhar e fiscalizar a execlJÉo de contrato{s) ÍiÍmado(s) poÍ e51a Cámara Municipal-

9 - DAs sAnçôEs
9.1 - OcúreÍldo a hiúese de inadimplência contÍatual, a conúatada licará sujeita à penalidades píetíistas

no arlrgo 156 da Lei 11.1342021 .

g.2- Pela in;xe@ção deliberadâ, total ou pârcial. das coidiçõ€s estabelecjdas, a Cànârâ munícipal podeíá

garanlida prévia deíesa, aplicar à clntratada as seguintes penalidades:

9.2.'1- Adveíêncra por esqito;
9.2.2- Em c€so de desqrmprimento tdal ou parcial da obrigaçáo assumida, podeÉ seÍ apli:ads multa de até 30%

do valor do contrato, s€ndo que, em câso de atraso na exeqJçáo do obieto coírffild' sâiá aplicadamuha
diáÍia de 2% do vêlor do contratoi

9.2.3- Suspensão tempor'ária do direito de partrqpaÍ em licitaçóês e contrataÍ, cqn o licjtante, por um periodo não

superior a 03 (tsês) an6, clríofme na ÍoÍma do § 40 do an.156 da Lei n-e 14.1*1421;
9.2.+ Extinçáo do Contrato.

Ruâ l$dra J€ruselsn | í2 | e,€írüo lSot.*o So€re€Aa

.bÍ
Esle doarmento lo' assJnado digilalmêííe p(Í SERASÂ Expe.taÍl

BTB8§63CCB473EFF9,{68431 0D1428269
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Câmara Munici al de Souto Soares

ESTADO DA BAHIA
cÂu*a umucIPAL DE souro soAREs
Ru, Nova Jcrusalém, n' 12, Centro - Souto Sorres - Bahi.
CEP 46.990{n0 - CNPJ n' 07.17639E/0@r-ó0

ANEXO í - SNUTA OE PROPOSTA DE PREçOS

DADOS DA PROPONENTE

NO E DAE PRESA

CÍ{PJ: rNscRrç ESTAI)UAL:

ENDEREçO: CEP

CIDADEA,F TELEFONE:

CO$TATO:
OBSERVAÇÃO: sdrcitamG a tod6 os paÍticipanles que ao encamií*laGÍn sua
píopGtas Eovidencjem o p{€enctimento dos dado§ acjma sdicitadG

2. PROPOSTA COMERCIAL

Píezados Senhoíes,

Após c1lidadGo exame e €studo do Edital reíeíente à fuação para a Dispensa de Ljdaçao N" 030/m24
@m fundamento oo an. 75, ll da Lei Feder-al N 14-1332021, ssus anexo6 e ap€.t§c' c!ín G quais

@n@ÍdamG, ümG apresentar a n6sa proposta paÍa CONTRÂTAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZÂDA
PARA coNFECÇÃo E TNSTAIAÇÃo DE LETREIRo EM Pvc EXPANDIDo E ADESIVoS coM
tMpRESsÃo DtGtrAL PARA lreúoEn AS NECESSIDADES DA CÀMARA MUNlclPÂL DE soLfio
SOARES - BAHIA, EXERCíC|o 2024, Em confoÍmidade com as condiçoes estaffiõ íE reíeÍido Ediral e

seus Anexos.

O prazo de validade da p.opcta é de 60 (s€ssenta) dias, a clntar da data da ap.€§€íttaÉo.

ITEM DESCRTÇÃO UNIDADE OUANTIDADE V. UNITARIO V, TOTAL

Valor Total =

Alenciosâmente,

Propon€íte
AssinatuÍa(s) d(s) reprEentante(s) legal(is) do píoponente Nomqs).

endereço,
telefone e telefooe Para contato.

Podcr L+giihtivo MuÍcipd - Biêdo 2023/2024

Rus tlova J€íusálsn I f2 | CêíÉro I Souto SoâÍêe-Aâ

tNYrvrr.aír8ot,to§ef€s.bã .bÍ
Eíe doormenüo fol arsinado digitdmeíne pq SERÂSÂ Expeíiaíl

B7BB98CCA473EFF9.{68431 0D1428269
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Câmara itunici al de Souto Soares

r[H'rsá
ESTADO DA BAHIA
cÂMln,l MUNICIPAL DE souro soÂRES
Ruâ Novâ Jerusalém, n' 12, Centro - Souto Soeres - Blhit
CEP 46.990{n0 - CNPJ n' 07.r76j9t(}001-ó0

A Exo - DECLÂRAçÃo DE cu pru[ÉiÍtoio DlsPo§lro M) ÁRT. r, m1 oA coNsrnulÇAo

(Local e data)

Câmara Municipal de Souto Soares- BA
Agerte de Contrataçao

ReÍerência: t sgensa de Licitaçao N' 03012024
Co.n tundamenlo no arr. 75, ll da Lei Federal N' 14.133/2021

Prezado SenhoÍ.

A empresa XXXXXXXXX , inscrita no CNPJ sob o Nc X)OO(X)OoO( , ne§le ato regeserúada poÍXXXXXX
(qualmcaÉo; nacionalidade, 6tado ciü|, cargo oclpado na eíip.esa), em atendimemo

ao disposto no Edital de convocaÉo paÍa cotaçao da Dispensa de Licitaçao N' 030r202/t e no incjso vl do aÍi.
68 da Lei 14.133/2021, vem pêrante Vossa SenhoÍia DECLÂRAR que não ernpÍêga ÍneÍ|oí de dezcito anc om
trabalho notumo, peíigGo ou insalubÍe, bem como não emprega menor de dezessels õ8.

Atenciosameote.

NOME
Represenlante legal da empresa

Poder Legishtivo M uri.ipn -Biêaio zOLllzOA

Ruait râ Jêírrsdem | 12 | C€Írto I Sot b SoaÍÉEa

-br
Esle clooJmento for as§lnado diritálmêííe poÍ SERASA Expeíia.l

B7BBS63CCA473EFF9,16B,131 0D 1428269
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Gâmara Munici I de Souto Soares
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Ruâ tl6ra Jsfl.*n I f 2 I C6ntÍo I solÊo SoaÍ6€6

.cínsaubscÍês.ba. !í

AltExow-xnnÍÍaoE CO TRÁTO

@
ESTADO DA BAIIIA
cÂulna MLIMCIPAL DE souro soAREs
Rus Novt Jerusâlém' n' 12' Centro - Souto Soares - Behil

CEP 46.990{n0 - CNPJ n' 07.176398ifiD1-60

oue entre si fazeín de um lado a CÂMAFIA MUNICIPAL DE SOUTO S-OARES' E§ado de Bahia' CNPJ

07.176.398/000160, situada à Rua ".'" lá""fern''12, Cenlro Souto Soaíes' Eíado da Bahia' adiante

denominada CONTRATANTE, n""t" "oi#áãou 
poí seu PÍesidente Edmilso l'leÍú€§ dG Anios' e do

ouüo lado a empÍ6a.... .. . - -- - - ""-" ' à"-n" * CNPJ nç "--- "--""- estabelecida na

cidade de Rua/Av...... ...... . -............ "" Bairro......-.. -. . ..--.-.4ui repÍ€sfftada poí

:::-:::..iq,raúü;i , àài"nt" o-,orináàà "i'pt"tt*m" 
coNrnamol' mediante as sesdmes dáttelas:

CLÁUSULA PRIXEIRA DO OBJEÍO
conÚato CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZÂDA PARÂ

1.1 - Figura como obieto do
coNFEcÇÁo E INSTATÁÇAo

PÍesente
RO EM PVC EXPANDIOO EADESIVOS coM |MPRESSÃo DlGlÍAL

DE LEIREI
CfuíARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARÉ s - BÂH|A, B(ERcÍclo

PARA ATENDER AS NECESS IDADES DA
conv@tório, coríorme Processo Ad ÍÍírativo n" U3t2024,

2024, coríoímeesp€cifica@s no iÍÉrumerto
ento m arl- 75, ll da L s 14.13312021 e s€u í€§pedivo resultado,

Dispensa de Licitaçao N" O3[V2024 co.n turúam
na§ e valo.es desctit6 absixo

. Preencheí quadro coníolme resultado do procedimento

cLÁusuLA sEGUiIDA: DAs ooÍAçoES oRçAf ElÍÍÁRlAs

cúusuLA TERCEIRÁü DA LEGISLAÇAo
3.t - Apti""--." uo pr..ente contrato as disposiçôes da Lei Federal 11 13312021

cúusuLA auARÍA Do vALoR E FoR ADEPAGA EI{To

4.1- Para 6ns legais e coÍú"tu"o, ina,"ã ã 
"4icaçto 

áas penatiaades' o prcente contráo teín sêu v-dlor globâl

;;;;.;;ii:-:...-.-.-.-... ... .. ... ... t .-...:.... :" """"" ')e seÍá pasode acúdo co'n â entresa

do objelo-
4.2- As notas fiscaisltaturas que âpíeseíilarem inconeÉes serão deYolvidas à Conürtada' e seu vencimeÍto

oÃrr"ia SO (rirn") ai"s após a data dê sua apíesentaçao válida'

CúUSULÂ OUINT* OBRIGAçOÉS DAS PARTES

5.1 - lncumbe à Cmtratada manler duÍante toda a exeqJçáo do contrôto' em compdibtidade coín as obÍiga@ê§

ii 
"i, 

ã"tr-ia"", as cüdiÉes o" útm""ç'o e ha6ilitaÉo exigida na lrcitaçáo á qual e§te se etrconüir

íi,l"JilãoãItiããã"]r.-Àiããr"ort", " -r,rràto, coÍn eficiência ê quatidade. sernp.e e ÍE rnoíÍreoto eín qüe

; c#;iffi ,,**.;tá,: ur"a, 
"orn 

toaã" . qrái"qrã o*p-*t a.co;eÍlres da exeot{áo coírÚatual. indusive

L;,â'i;;Ê d;|El;;ãqr" 
"" 

r"ç,t 
"ü*"áÍios, 

alán de outÍc ünqrlados à ítduÍeza do obieto

;:r"- õ;b" i;;ú-;; õont.aiao", are-m ão ãqui estab€l€cido, exeGÍtar o contíato eín obediência a todas as

noímas estaHêcidãs na Let 11.1331X21

PodeÍ Letislrtivo Muriciprl - Biêtrio 2023/202r'l

R$ TOTALRS UNÍTOTEUNIOESPECIFIITEM

01

02

GERALTOT

1.0',1 - tcl DE
I

PARELHAMENTO DO P
, CONSTRUç SEFORMA E

Dro DA cÂMA RA MUNICIPAL
01.031.001.1000 - AOUISIÃTMDADE

RIAL0_52.m.4. SEM- EOU PAI.t

1500

01.01.01 - sDE SOARESUTOctPIUNMúNtDADE
VIMENTO E MANUTE

DA CÂMARÂ MUNICIPAL
DAS

01 .031.001.2001 - DESENVOL
ÔES

AÍMDÂDE

3.9 UMD.m.
-ELETIENTO ,|TOEE

Edê .tôorÍn€fllo Íoi as§nado d€icmênle
87B89úCCA4nEFF9'{6443 1

poÍ SER SA EtP€.lan
0t,1rt28269
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Câmara Munici al de Souto Soares

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUI\ücIPAL DE souro soAREs
Rua Nova JeÍusalém, n' 12, Centro - Souto Sorres - Brhil
CEP 46.990-000 - CNPJ n" 07.176J9t/0001-60

cúusuLA sExra Dos ÍÍorÍvos DE REscrsÃo, arERAçÓEs E ULTA REscfirÓflA
6.1 - Constitui motiv6 de rescisâo, alán das demais hiÉtes6 preüstas neste instrumeolo:
a) - O atraso injustficado na enúega do objáo:
b) - A entrega do otjeto de qualidade baixa, que não aleida às necessidades da Afrr*nist'aÇao

6.2 - O presente coÍtrato poderá ser rescindido, unilâteralmente pela adminislração ou por acoÍdo enÚe as
partes, com pagamento do que já houver sido executado, ou, ainda, iudicialmente
6.1 Obsêívaí-se.á ainda quanto à rescisao do Feseote @nttEto as dispo§içõE cúüõ nc aÍts. 155 e
seguintês da Lei '14.'13312021 e oúras dispciço€s da ÍeÍeridâ legislaçào. s€íldo que, €ín caso de íescisão, aÍt
138, adrinisüaüva deverão ser asseguradG 6 direít6 da admini$rêÉo cútraranle' especidrneíte dG de que

trata o an. 139 da mesrna Lei.
6.+ O píe§€nle cofitÍato poderá s€Í aherado na Ío.ÍÍra pÍevista no art '125 e oÚõ dispcip€§ da lei

14.13312021.
6.S Em caso de rescisào coÍtratual por qJlpa dâ coot'alada esta ficará suieita a multâ de 10% (dez por cento)
do valor global deste lnstrumento-

cúusuLA sETr a: DAvlGÊNClA
7 1 - O pÍesente contrato enúará em ü9or na data de sua assinatura, podendo ser rescirúado ou proíogado nos

teímos do art. 1o7 da Lei 14.13312021 caso Íique coÍnprovado, obeNadas asdisposiçõG legais reguladoras da

maléria.

cúusuLA onavÀ DA vtNcuLAçÃo
8.1 - Vincula-se este conrato, nos leímos da let 14.13312021e suas modificaçõ€s, e PÍGso Adminisüativo
n' O43i/2024 na Dispensa de UcitaEão N" 03Cy2024 com tundamento no arL 75, ll da Ld 1'1 1312021, âplicándo-
se ao Ínesmo todas as disposiçoes conüdas no Edital da Ucitaçao citada, indusive, no q.E se r€íeíe à|s sançõ€s
âpliéveis por inadimdemento.

cúusuLÂ oNA DAs PENATDADES
9.'1 - OcoÍendo a hiÉtese de inadimpência contratual, a contratada fcara suidta à peialidades previías no
aÍtigo 156 da Lei 14.13312021
9.2- Pela iÍExecuçao ddiberada, total ou parcial, das c6diçóe§ estabelecidas, a Admirúsbação poderá garantida
prévia deÍesa, aplicar à contratada as seguinles peialidades:
9.2.1- Advertência por escÍito;
9.2.2-Em caso de des@mprimento lolalou parcialda obíigação assumida, poderá ser adicada multa deaté 30%
do valoí do contrato, sefldo que, em caso de atraso na exeqJção do otjeto contrêlual' §€rá aÉicada mufla diáía
de 2% do valor do conúato:
9.2,3. Suspeosáo tempoÉria do dirdto de panicipâr em licitaçoe§ e contrdtar, corn o lidtante pq um período não

supeÍior a 03 (trê§) anos, conforme na íorma do § 4e do ad.156 da Leí n-e 14.13312021:

9.2.+ Extinção do Contrâto.

cLÁusuLA DÉct À Dos acRÊscl os E st PREssÕEs
1O-1 - A contrâtada fica obÍigada a aceítar, nas mêsmas coodiçóes coou'atuais, os acréscimc e suprensóês qtJe

fizerem necessárias no objeto do píesente contrato até 25 % (ünle e cinco pd cento) do valoí inicial do cültrato
atualizado, conlfine art. AIt 125. da lq 14.13jí2021.

cúusuLA oÉcl A pRtfEtRA: Dos cÂsos or§sGs E Do FoRo
11.1 - Os casc omissos seráo resolvidos com base na Lei Federal N" 14.13312021 e LC 123Í2006-

í 1.2 - PaÍa dirimir quaisquer dú,vidas oriundas do preseíte contrato, líca eldto o Foro da coííarca de lraguara-
BA, renunciando, desde já as demais. E por estarem assim.iuslos e paduadc, frmam ese in§írtsnento em 02
(duas) vias de igual teoí, na presença de duas tesleínunhas, que assim, para que suíta ser§ eíeit6 jurídiG e

lêgais-

Souto Soares - Bahia, ........... de ......................de 2024.

Poder Lcgistrtivo }túicied Biêato 2O?31ü)U

@

Rus tloira JeflJs6lsm | í2 | C€íüo I Soub Soste'Bo

unrw.cíÍrgqJtceÍ€s. bÍ
Este ct@rmenlo íoiassrnado dgitalmeÍÍe po. SERiqSq ExpeíEn

a7BA963CCA473EFF9468431 001428269
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Rua Nova Jerusalém, ne 12, Centro - Souto Soares - Bahia

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 044 2024

DISPENSA N'O3O 2024

ATA

No dia 31 de outubro de 2024, na Sede da Câmara Municipal de Souto Soares,

localizada na Rua Nova Jerusalém, 12, Centro, Souto Soares, Estado da Bahia, reuniu-

se o Agente de contratação e a equipe de apoio, nomeados pela portaria n'00712023,

para avaliar, analisar e decidir a solicitação do lo secreúrio, rcferente a contratação de

empresa especializada para confecção e instalação de letreiro em pvc expandido e

adesivos com impressão digital para atender as necessidades da Câmara Municipal de

Souto Soares - Búia, exercício 2024.

Após a análise e verificação de todos os aspectos contrábeis jurídicos e análise

de proposta entÍegue na Câmara Municipal de Souto Soares, até o dia 29 de outubro de

2024, às 14h:00m, bem como toda a documentação constante no PÍocesso, esta

Comissão constatou que a pessoa juridica GRÁFICA E SERVIÇOS DE

COMUNICAÇÀO VISUAL LTDA , esta apta para prestar os serviços solicitados e que

o valor a ser pago como contrapÍestação é considerado razoável dentro das condições

normais de contratação, qual seja: R$ 4.040,00 (quatro mil e qrurenta reais), sendo

assim, adjudicamos o objeto da contratação em favor da pessoajurídica.

Ante o exposto, resolve este Agente de Contratação e equipe de apoio, com

fundamento no art. 75, II, da Lei n' 14.13312021 e também no aíigo 2' Medida

Provisória n' 1.047, de 3 de maio de 2021, considerar dispenúvel o Processo

Licitatório, cujo processo segue para posterior homologação do Presidente da Câmara

Municipal.

Nada mais havendo, pelo Agente de Contratação foi determinado que fosse

encerrada a sessão lavrando-se a presente ata pam os fins de direito.

Poder Legislativo Municipal - Biêni o 2023 I 2024
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICTPAL DE SOUTO SOARES

Rua Nova Jerusalém, ne 12, CentÍo - Souto Soares - Bahia

GABRIEL OLTVEIRA SOUZA

Agente de Contratação

SIZENAI\TDES ALVES DE SOUZA

Equipe de Apoio

SAMUEL

Equipe de A lo

S SANTOSJ

Poder Legislativo Municipal - Biêni o 2023 I 2024



ESTADO DA BAHIA

cÂrulna MUNTcTPAL DE souro soAREs

Ruâ Nova Jerusalém, ne 12, Centro - Souto Soares - Bahia

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 044 2024

DISPENSA N'O3O 2024

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Trata-se de procedimento na modalidade Dispensa" visando a confatação de empresa

especializada para confecção e instalação de letreiro em pvc expandido e adesivos com

impressão digital para atender as necessidades da câmara Municipal de souto soares - Búia,

exercício 2024.

Adoto como razões e fundamentos o parecer subscrito pela Assessoria Jurídica desta

Casa Legislativa, e, consequentemente, ratifico todas as decisões proferidas anteriormente no

presente pÍocesso, e HOMOLOGO o procedimento na modalidade Dispensa n' 030 2024, no

qual se sagrou vencedora a pessoa jwídica GRÁFICA E SERVIÇOS DE COMI-TNICAÇÀO

vlsuAl LTDA. inscrita no GNPJ de n" 52.785.689/0001-00, situada na Avenida Adolfo

Moitinho no 409 - CENTRO - IRECÊ - BA, CEP: 44900-000, cujo preço frnal foi de: R$

4.040,00 (quatro mil e quarenta reais).

Determino que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação

Após os trâmites legais, CADASTRE-SE, PUBLIQUE-SE e ARQUM-SE.

Souto Soares-Bahia, em 3l de outubro de 2024

EDMILSON MENDES DOS ANJOS
Presidente

@

PodeÍ Legislativo Municipal - Biênio 2O2tl2O24



CLIENTE: CÂMARA MUNICIPAL DE

SOUTO SOARES

CONTATO

SERVIÇO: LETRÀS EM PVC EXPANDIOO

ENDEREÇO: SOUTO SOARES DATA DO PEDIDO: 3'l deoút.2024

ouArÍT DESCRIMINAÇÃO MEEHDAS VALOR

0í LEÍRAS EM PVC EXPANDIDO CoiI PINTURA PU AUTOMOTMA I T 2.550,00

02 ADESIVO COM IMPRESSÂO DIGITAI- 1,40 X 2,O5 ô00,00

01 ADESMO COM IMPRESSÃO DIGITAL 1,00x2,05 190,00

01 ADESIVO COM IMPRESSÁO OIGITAL 1,40Xí,00 130,00

02 ADESNO COM IMPRESSÁO DIGITAT 1,05X2,0s 390,00

01 BRÂSÃO EM ADESIVO COM IMPRESSÃO DIGITAT 0,91X1.10 180,m

VALOR TOTAL

R$ 4.(x0,00

Observação 'r,rfdffi
,/,\
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ANEXO ll -
DECI-ARAçÃO IMPEDIMENTOS DO ART. í4

A empresa GúFICA SALOBRO E SERVIçOS DE COMUNICAçÃO VISUAL LTDA , decrara para os

devidos fins licitatórios que não está incursa nos impedimentos para disputa de licitação ou execução do

contrato de que trata o aÍt. 14 da Lei Federal n" 14-1331202'1.

§n,,rn §aazao - Ítahia 'r.1 r{a nrr+rrhrn Àa )i)tt

:l'il#ftLlti#q
t' "l
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ANEXO ilt -
DECI-ARAçÃO DE ENQUADRAiIENTO

i,ICROEMPRESA OU ETIPRESA DE PEQUEIIO PORTE

^ÀÁFr^. E ôEFtrrrr-^ê ,-i^ rrtcrtt^.\ri'iri- ii,Ã -ÂL\JE,Í\\J E oE,r\raViro ua: \,\r,ttirttt\rrrrYrt\J I rrrlrrtl Lllr,l{ r lllürr lLl llt vllrJ ll

52.785.689/0001-00, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr. (a) MARIA DE FATIMA D
OLIVEIRÂ LIMA, portador(a) da Carteira de ldentidade n20.275.70Ç55 e do CPF no 860.400.40!05
DECLARA, para fins de habilitação na Dispensa de Licitação n" 03112O24, sob as sanções administrativas

cabiveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, e conskjerada:

/ Y \ ll|ôOaIEllDElECÀ ^.\nÍ,.\ÍÍrô lir^icír I .1.! ârti^n ao dâ I âi aaÍyr"rlômôntâÍ no'122 rla l lrno.o,Â'i rr i.-,.-rr--,r.

( ) EMPRESA OE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo 30 da Lei Complementar no 123, de

14t12t2006.

flaalara aináa acrá avdr,ída.lâc \rÂrlâ..Ãôc ^'.r^cÍântâc rlar natárrrafrr ro í!^ eÍlia.r ?o.12 !êi
ÍeY Y v,,,rt vee

Complementar no 123, de 1411212006

Souto Soares - Bahia,3'l de outubro de 2024

:r

OBS: í ) assinalar com um "X" a condição da empresa.

OBS: Esta declaraçâo deveÉ ser entregue junto e Proposta de Preçoe pela ernpresa que pretende ser
beneficiado nesta licitação pela Lei Complêm€ntaÍ no 12312006.

G-
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ANEXO IV.
DECI-ARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declararnos para fins de atendi!"nento ao que conste no Tenno Ce Refe!-ência da Dispensa no 0-a-r/2024 da

Câmara Municipal de Souto Soares/BA, que a empresa GRÁFGA SALoBRo E SERVIÇOS DE

COiIUNICAçÃO VISUAL LTDA , tomou conhecimento do Aviso de Contrataçáo e de todas as condições de
participação na Dispensa de Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Termo de Referência e

fomecer serviço de qualidade, sob as penas da Lei.

SouÍo Soares - Bahia, 31 de outubro de 2O24

;;

i.'



ANEXO V -
nEêr ÂE Àr^Ãô nE ErtrcgôNcÀclÍ rnánF n^e lNEarE,uÂêaiE§

A empresa GRÁF|CA SALOBRO E SERVIÇOS DE COIúUNICAçÃO VTSUAL LTDA , inscríto no CNPJ
17.520.28610001-39, por intermédio de seu representante legal o (a) MARIA DE FATIMA D OLIVEIRA
LIMA, portado(a) da Carteira de ldentidade n20.275.700-55 e do CPF no 860.400.405-05, DECLARA,
que não emprega menor de 18 anos (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de dezesseis anos.

SouÍo Soares - Bahia,31 de outubro de 2024

RESENTANTE: loão Batistá S. T. da Silva - RG: 14602057-07
o soclAl: loÃo BAT|STA sÁ TELES DA SILVA 03389832521

FANTASIÂ: INFO SERVICE. SOLUÇÔES EM INFORMÁTICA

CNPI: 17.520.28610001-39

17.5!.a ?86/0001_3CI
jCAO P;lÍ.SrA Sp. iFtt§ f À S .,..:

. CEp: ,i ig -ri) l-,i.C
,rÍôçá Âg1p[,:, lrFnoes L j:

SoqrcC,.r
Soare s . Eâ

I
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coTAçAOs^LoaÍlo

ANEXO Vt -
DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS PCD

A empresa GRÁFICA SALOBRo E SERVIçoS DE coMUNlcAçÃo vlsuAL LTDA, declara para os devidos
fins licitiatórios que cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoa com Deficiência - PCD, para

reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, em atenção ao art. 92, inciso XVll da Lei no 14.13312021.

SouÍo Soares - Bahia,31 de outubro de 2024

:uil#,,,,"--glffi
,-r



ANEXO Vll -
DECLARÁÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR

A empresa GRÁFICA SALOBRO E SERVIçOS DE COMUNICAçÃO VISUAL LTDA , portado(a) da
Carteira de ldentidade 20.275.700-55e do CPF no 860.400.405-05 , DECLARA, quê não emprega menor
de 18 anos (dezoito) anos em trabalho notuÍno, perigoso ou insalubre e náo empÍega menor de dezesseis
anos.
Ressafua: emprega menor a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz.

/í'lhcanraaã^ ôrYt ,-â§^ afirmaÍnra accinalar a raacahra anirna\
\errvr r ir,ev.

Souto Soares - Bahia,31 de outubro de 2024

:=
E
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ESTADO DA BAHIA

cÂruena MUNTqPAL DE souro soAREs

Rua Nova Jerusalém, ns 12, Centro - Souto Soares - Bahia
0

o Anexo I - Modclo de Proposta dc Prcço;

o furexo II A declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com

a Administração Pública:
r Ánpwn III - f)a,.lqroaân,l^ êú^r,â.iÉôênÍn n" cn..lioã^ Áe airaemnrero a mnrpco rle

pequeno porte, nos termos da Lei Complementar no 123, de 2006, quando couber;

o Anexo IV - Declaração do pleno coúecimento e aceitação das regras e das condições

gcrais da contrataÉo. constantes do procedimento;

. Anexo V - Declaração dc responsabilidade pclas informações que forem encaminhadas.

occrr-i..ln ê^n^ Íifrês e vrÁorlair:c'

o Àlexo M - Declaração do cumprimento das exigências de rcserva de cargos para pessoa

com dcficiência c para reabilitâdo da Previdência Social, de que traa o art. 93 da Lei no

8.213. de 24 dejulho de 1991, se couber: e

o Ancxo Ml - Declaração de não empregar menor.

Souto Soares. l8 de outubro de 2024

EDMITSON MENDES DOS ANJOS

Presidente

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2O2tl2O24



( ()\'I'RATO DA S()CIEDADE LlllltT.ADA trN*IPESSO.AL:
(JRiFI('A E sERvrÇ()s DE COML,NtcAÇÂo vtslrAL LTD,I

Pclo prcs!'ntc lnslrLrnrcnt() Panicular de ( oDtralo Social

M.ARIA DL tr..\ llMA D ()l-lVF-llLA LIN'Í4. nacionalidade BRASILEIRA. nascida cm
ll,/osi teqí). :i()l.TEIRA. ENíPRIISÁRlA. CI'F n" 860.11OO.405 -05, CARltilRA DE
IDt:N I-lD.-\Dt. n :0.17-s.7O0-55. rirgii«r c\pcdidor SE('RIr fÂRlÂ Dll SEOURAN('Â
l'L'Bt-lC.\ - Il \. r(sidcnle c Jorricrlialr nl RL'..\ L. 99. l.O ltA\|E\-T() Rl:TEl-. lltE( Ê.
RA- ( l:1, J-+ rn"r-'x)(r. IlRr\Sll

ffi

Resolrc eorrstrtrrr llnlil s()crc(l dtl linrrurdl urripessrral nrcdiante cs scgulntcs cláusr.rlas

D() E.l§Qtr ADRÁÍ\1EN'l ()

CLÁf- sl-:t-.t PRIIIEIILA. Dcclura. soh as pcnas da lci. c.luc se cnquadra na condiçào de
lVllCR()lt\11'l{l \ \ - Nl[i nos l!'rmos da l-ei ('onrplctnentur rlu 123. de l{,'1212O06.

D() N()ME E\TPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

Cl-ÁtrStll.A sl:GtlNDA. Â socic'dade gira sob () non)c emprewrrial CiRAFICA I-.

SF.RVI(()S I)lr (O\tLrr.\lCAÇÀO vlStlAl. t-Tf)Â. l-endo c(,mo nonle tanr.rsia (;It^Í l('^
u ('o\tt:Nl(.-\( .\() vlsl..Al. tRF-cE

cLÁt 5[ I-,1 I l.-ltc'ElR^. ,\ socicdflde' ter scdc: ,,\\'l]\lD,\ 
^t)ol 

t o N',Íol-l I]. 'llo- 40')
C[Nl lt(). IItl ( L I].\. ('HI' {'1 ()(l(}-o0tl

Ct-Átlst:1.,\ Qt 
^RTÂ. 

.\ socicdadc peidcrd. a quâlqucr tcrrrpo. abrir
outra deper)Ja-n. i.r. nrediantc .rlteruçào c()ntralual

DO oB.IETO SOCIAL F I)A DLIRA("{()

CLÁtlSt'1-.\ Qt lN t-4. .\ socicdirrlc tcm prrr objetos sociais:

ou lcehar li lial orr

Prgrna I

:jtrRVlq'()S I)1, .\( .aU.A\lF-N1()S (iRAI I( ()S. EXC'L I O I-.Nc,\l)F-RXAÇr\t) L

PI,ASTI I:IC,^('Ào: IIr\BRI(]A("Ào DE TECIDOS ESI}EC'IAIS. INCI,L;SIVF
,\RTEI"\I oS. I\IPRIiSSÃO DtI MÂTt:RI.'\L PARA USO PLItsLICI IÀRI(J.
FABRI( -\( Àí I t-)tr ADESTV()S E SFL..\N.I-ES: FAtIRICAÇ.À() Dti l.El RAS.
t-F-lRl:lR()S I l't,\CÂS Dt: QL',\l-Qt'I:R \íATERIAI-. EX('EtO t. t'ill L".-()SOS:
l'^uRt( .\( .\() trl. P;rl\Els l1 I tr I RI'lRt)s t-L \4lN()S()S. t c)l O('oPl^S. I\rl',RtrssÀO
DI-- l\l,\ ll I{l \l l'.\lt.r\ ()t- l l{()S t'St)S: St:Rvl( {)S DE PRt -lNlPt{f Ss.Ào. Sl'RvlÇ()ri
I )l ti\( \ l )l l< \ \\ ..\( ) I l'1 ...\s I ll l( .\( .\( ).

Req 8l it)()oLrl('((rr'l J

rtl,

Juntâ comêrcial do Estado de Bahia 6111t2o23

Cedrfico o RegrslÍo soo o n'98433965 em 0O11/2023
Protoco o 23i424175 de 03,'1112023

NOME dA EMPÍESâ GRAFICA E SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO VISUÁL LTDA NIRE 29205906596

Ésie clocumento pode ser venficádo err http ;rregrn luceb ba gov br/AUÍENTICACAOOOCUMENÍOVAUTENIICACAO aspx

Chancela 279295,67793893á
Esta cogÉ Íor aulenlrcade dqrla Írenle ê assrneÉa efi 06111i2023
poÍ Trana Rêgrle M G de Araúlc Secrelaía-Geral'UCEB



(.o\ TRAI'O I)/I S()C'IEDTTDE LIMITAI)-\ UNIPESSOAI,:
(;R..iF](.{ E sr:Rvt('()s DE COMUNTC.{ÇÀ() vISt ÂL I-TDA

c'oDt Fr(...\( .i() r)As A1-tvt DADES E('ONÔMtCÂS

scrr isos de acaban'tcnt()s graticos. cxccto encadcrnaçào c plaslillc:rçi.lt).
Irl.r icaçã<r de paincris e letrc-ircrs lunrinosos.
Íll'r'itlrçiio dc lctras. lctrr-.rros e plocas de qualqlrer matcrtal. e\ccto lunllnosos
I:rhrrr.rçiio de adcsirrrs e sclantes.
l.rl.r r..rçl_rtr tle tccrtlos csnc(t. :\. itrclusir-e rtclll(,s
.e! \ r§(!\ de eDcadcntaçitr' ú nlà\lificaçJo.
srr \ i\(!s (lc pré-irrrprcssào
rrrrl)r'c:sio d(- n1[tcrtal par.r (rulros usos
irnprrs:r-ro dc nrurcrrirl para uso pubticitárro.
li)t('!,inius.

1822-9/9()
_il9q-o'o{
i 199-0 Í)f
:()q I -6 {rlr
l-i5{-5 o{,
I lt2:-9 {) I

l8ll-I (x,
I tl I :1-() ')()
l8l-i-() 0t
8f | 9-q,() I

Cl-Át st t-,\ sl..\'f --1. ..\ !'ntprcsa inrciarii suas ati\ idades x panir d.r dara do arqui\ümcnto c
sctt Pral() rL: rlrtt'açiio é irrdctcrrrrirrirdr'.

( LÂ1"'sL l-Â \t'i1-I\tÂ: () crpiral strcial suhscriro sr--rri de RS l ).ooo.(x) tCcrrr iVtil Reuisr
diridirlo crI lO(r r)O() {cL'nr trril) qUolflS Jc ralor n(rminôl RS l.OO (t_rm Rell) cada unra.
intcgralrzr.lt, nü\lc :rro R$ -§o 0oo.oo ((-inqucnra \lil Rrars) crn rroc«la c()rrcnrs d() piris c o
ralorile l{\ iri l1,in.l)l) (('tnqlrct)ril \Írl Rerri:tli intcgralizar iltc il l: :t):ô

DO C,\Pl'rÂL SoCt.AL

\1.\R1,.\ I)l L\ l l\1.\ D ()l,lvI:lR.\ Ll\Í--\. eonr l0(,.O()O (eerrr rrlil) qu()tas. pc,rtazcn«lo unr
Iotal de ll\ j(r lr{)().OO (crnq\r!'nta rrril rcois} intcgralizrdo c urrl ((rr-.rl de RS 5() OO0.0í)
(einqrrcDtrr nlll re.r\) a lntcgriltz-uÍ ütc i I ll :{llô:

I)A Al)!tt\tsTR_{( ÂO E D() pR() LAB()RE

( LÁt,!il 1..\ \()\4. ..\ aJrrrinrsrr.ç:i(, da tocic«ladc catrc,rá IS()l .{.[)_A\.fi:\ I L a iUÂRl^
t)I.- F.,\ l l\1..\ I) ( )l.lVt.llt,,\ LI\ÍÁ c<,nr ()s p(xjcrcs c ilrribuiç(tcs dc rc-prc-scnraçio arira c,
passi\d r). s.crcr.lade, .iudicral e ertrajudicialnrcnte- podendo prÍicar todos os .rtos
c(tnrprcsll(li(ii)- rr,, ,rhictrr sociirl. qc-nlnra dc rntsrc.i:,c- tla sociedudc. irul()rizad() () rr5() d() no[.lc
cnlpresJriirl. \c!l.rrl(r. rlo ctttatrlrr, Iirzê-lrr etn ilti\idades L'stranhas ao inlet-csse s()ciill ou
asstrnrir','l,ri!.1r._tc\ s,-'_lr ent l!l\(rr clc quillqucr d() c.)ti5til ()u dc tcrcciros_ hcnr c,.rrrro (rncrar (ru
alicrrirr l.er)- rr)('\ itr dil :oeit;d.t!lc.

ParágraÍb littic(r. \(, c\crcrcto i.llr udnrirrisrr:rçàtr- a aJntini\trador.t rcra dir.cit,' i L lra retiritda
rncnsal .r Irllrl(, (le 'l)r(r-lxho|c". rrhscrrarlas as disn()siç(-)c\ rcqulJnrcrrtJrcs n!'rti11(rrr('s.

( f-Át S[ 1,,\ ()l L.\\'-{. ..\ rcs6rrnsabrliilarle da sticia c rcsrrrtr ito \nlor dc suüs qu()lís

Rtq 3lií,rrrr/lí'),,, I I)Ílsrrra:

11l,

Junta Comerciel do Estedo da Bahia 6t j1!2o23
Certrfrco o Regrstro sob o n" 98433965 eíl" C&1 12023
Prolccolo 231 4241 75 .te 03t 1 1 t2O23
Noíne dâ empresa GRÂFtCA E SERVTÇOS DE COMUNTCAÇÁo vtsuAL LÍDÀ NtRE 29205906596
Este clocumento pode seÍ venírcaoo elr, h p //reg,n,uceb ba gov brlÂUTENÍTCACAODOCUMENÍOS,,AUTENTtüCAO asp.x
Chancelâ 27929567793893a
Êste copte for âurenlÉedâ c,§'tárÍY|ênte e essrnâde eín 06/11/2023
por Trâna Regrlâ M G de Aíauio Secretáae Gerâl

'UCEB



( ()\'rRÂT() DA so('lt:I)ADE. I-Il,tITÂD.Â t l,,ilPIISSOAL:
(;t{.iÍ r('^ E st.Rvt('os r)E col\lUNl('ÂÇÃo vlsr ÀL I-I'DA

IX) IIÂLÂ:\iÇO PATRI:ttol{IAL DOS LTi('ROS E PERD.AS

(:LÁt- SL l-A l)E('lM,\. Â() terrnino de cada exercicio social. L'rl1 3l de dezenrbro. o
.rdministrldor nr"c\lurá c()ntas.tustillcadas dc sua administração. procedendo à elaboraçào d()
inr cntário. ,.lrr l..rlanço patrirnonial c r.lt, balanço de rcsultadcr cconônrico- cabendo ir(, sócio. os
lucr«rs ou p(r(l.r\ rlruÍadlts.

\ l'' Per Jeliber.rç.l(} do st'rcr,.r J (liilrihurçii() dr luert's potlera scr crl qtl.ilquúr ptriotltr do atre.r
plnrr dc r e\lrll.r(h. (i() Penod.) JfruraJ('

('l,Al sl l-,\ l)t ( lll^ PRt\tElR.{. \os quatrrr mcse:' seBlrntc\ ilt' tc;nnirro d,, cxcrcÍci,r
sr.lcial. u soerlr \lülil)crara solrrc as c(]ntll: e JcslEnarli ndrrrini5trddor. qtrand() lilr (r cirso.

I)() FÁLE('IIIENTO DE SOCIO

Ct,AL SL l--4. DI-C'Il\lA sEGt'liD^. lirlec('nd() ou inlcrditado () \(icio- .i :'ociedad\:
conlinuirrii suir.lti\ rdadc corn (|s hcrdciro\ ou sucessotcs- N:io scndo possivel ott incxtstin.-lo
intcrcssc tlestc'. ,, r,alor dc scr.r\ ha\erc\ s(-rá apurado c Iiquidad(, conl base na situaçio
patrinrt>ni l Jir \(r.rcJàdc. ir d tâ da rcslrluçli.r. tcrrt-icÍrd.l enr birl:rnço cspeciolnrentc lcranrado.

l)..\ l)[.(-l-Á RA('A() I)u l)uslIlPI:DIlll]\I o
('LÂL:S( l-.\ l)l ( lll.\ 1t.R( ElItA. ,\ ,\i.,lrnrnrstrlJrrr dcsl.rr.r. \,)h xs pcnxs r.la Ici. qrrc
n;-ro cstii irrrPe,.li.ir' .lc cxcrce r J adnlinr:'truçi-r(r tla sociedadc'. lrrr lci rs1^.'cial ou enr r irturlc Jc
conderrcçar,) e rrruin.rl- ()u n(Jr sc cnc(\ntrarr serb os clcitos tlcla. a pcrra qlr!- \cJe. ainda que
tsmporn,irn)..ntc. (, :reússo:l cârgos publieos. rru por crinlc lirlinrcntlrr- dc prc\rricação. pertr
rru strhLrrrr,r. (,'n.u.isâo. peculato orr c()nlr:l a L.c(!nolrra Floplllar. c()nlrJ o sislsnld financeirrt
nuci()nill. cr)lrtrlr n()r-nrils dc dclisa dt conc(1rrêÍlci3. cor)trl as reluçõcs rJe c()nsum(r. tlr púhlicà
rrrr propriecll.lc

D()S ( ..{SOS ()l\t TSS()S

(-LAtiSllL-.\ l)t-( l\lÂ Qtr..\RÍ4. ()s cas()s ()nrrssos |lô prescnte c()nlrdt(] scral(r rcs(rl\rdos.
ccrnr ob.elr .irt.:i.r .lr I r.'i n" ] O .lO(r'10()l

ffi

Rêq It l'ir)í,r)í, I ô'r,,1' .1 l':rrinil j
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Juntâ Comercial do Estâdo da Bahia il6r1tp0z3
Certríco o RegrstÍo sob o n'98433965 eô. C6i 11i2023
P.olcco o 231424'75 de C3,1 1,'202-l

Nome de empíesa cR^FtCA E SERVTÇOS DE COMUNTCAÇÃO VTSUAL LTDA NIRE 29205906596
E.sie óccumenlo poõe sêr yenílcado eí. hnp.1"e9r. llrceb ba 3or bíALJTENTIcAcAooocuMENTos/AUTENTtcAcAo asox
Crraocera 2792956:7938934
Esla cópla Ío' eutenlÉada drgrla menle e assrneoa em 6,I t/2c23
poí Trana Regrlá M G de Âraulc - Sec'elâ1a Geral



( 0\ R.\'I'O DÂ SOCTI]I)ADE LIi\II1'AD,\ T \IPESSO.AL:
(;R.(Fr(-,\ t:. sERvt(-os DE col\tt,Nlc,r( Ào vrst Â1. l.Tl)^

FORO

(]l-Át s[ r-A l)Í:('11\1.\ Qt t\TA. I.ic .'leiro o lirro dc IRL( Ê - B.\ prra o c\ercicio c o
cunrpri rlcrll() Jr,' clireitos e obrigações resultantes dest"' conlralo.

A sticia llrr rlr (! i\rcscnlc inslrunrcnto.

IRF('tj- 1lrtlt ,,rrttrhro tlc loll

MARIA DE FATIMA O OLIVEIRA LIMA

ffi

Req E Lil r(it,(,Ií,l r{x, IJ Página J

Junte ComoÍcial do Estado da Bahie 0611r2o23
Cerlrfcc o Regrstío sob o n'98433965 elr.06./112023
Píotocolo 231424175 de A!1112023
Nome da empresa GRÂFtCA E SERVTÇOS DÊ COMUNTCAÇÀO vtSUAL LTDA NtR€ 29205906596
Esie cocumenlo pode seÍ vênÍcado cr "tlp././f€ n JUceb ba gov bí/AUÍENTlcAcAoDocuÍl,tENToS/AUÍENTtcAcAo asçx
Chancêla 27929567;938934
Estâ cóprâ íor eutenlrcaoa drgltã menle e assrnada eín 06/1112C23
poÍ Trana Regrla M G de AÍeujo Sec-eta.re Gerel

tb
TUCEB



ffi
DECLÂRAçÃO DE VERACIDADE DOS DOCUMENTOS ANEXADOS AO REGISTRO DTGITAL

NA JUCEB

Eu, MAURo BAsToS RoCHA, cPl 2442!174534, p.ofissionaI contabllista, inscrito(a)no

CRC/ BA sob ne O18807, declaro, sob as penas da lei, que os documentos apresentados

aopresentepíotocoloderegistíodlgitalna-jUntacomerclaIdoEstadodaBahlasão
verdadeiros e estão estritamente de acordo com os respectrvos documentos emitidos

e/ou assinâdos originalmente pelo(s) signatárto(s)'

DOCUMENTOS APRESENTADOS

Cópiã do Contrato Social da socredade GRAFICA E SERVIÇOS DE COMUNICAçÃO VISUAL

LTDA (O4 páginas), Capa do processo (O1 págind) RG de Maria de Fatima d oliveira Lima

(o1 cópia), CRC de Mauro Bastos Rocha (o1 cópia)

tlf t t i .;tt r.l<,.rulttbrrt dc lo:-.i.

.1t/

MAURO BASTOS ROCHA

Asslnodo Dlgltolmente

Junta Comercial do Estado da Bahia 
'6' 

11/2023

Cerlrico o R€grstro sob . no 98433965 eÍr 6i11QO23
Prcro.ala 231421175 de 03t110423
Nom€ cra empíesá GRAFIcA E SERVIÇoS DE coMUNlcAÇAO vISUAL LmÂ NIRE 2920596596

Esre docume.to pctce sê t veíÚcddo ei àn0 lk.g,n lucêb be gcv bíAUTENTICACAODOCUMENTOS/ÂUÍENTICACAO âspx

chancerâ 27929567793893{
Esta copra Íor âirtent cada drgrta,menle e assrnada em 06rr I 2023
poÍ Tiena Regrla M G de A.aúto - Sêcrelána'Ge'al'UCEB
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Junta Comercial do Eslado da Bahia 06 11'2rr23

Cerlrí€o o Regrslro sob o n' 98a33965 em 06 11,2023

PÍolocolo 231424175 rc'i3 1l 2023
Nome Ce empíesâ GRAFIcA E SERr'lç()S DÊ COMUNICAÇAO JISUÂ- LTOÂ NIRE 29205sC65S6

Esle docrmênto pino s{ r venl,.âc.r .n. ,.Ip .egÍ, i!rceb oa go! tr ÂUTENTICÂCÂODOCUÀIENTOS,Â|JÍENTICÀCAO espr

chancclâ 2 79 29 5,b 7 7 rl -18 !3.1
Esla coilà Íci aulenlr(lcô dlgttâ .r!cn c) f' asslnada em L)b I1 2021
por Trana Reg lâ M G Ce ÂraLrp - Sec,eler,a.Ge'a'UCEB



REPÚBLICA FEDERATÍVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NúMERo o€ rNscRtçÁo

52.785.6A9,m0í40
MATRIZ

COTPROVAXTE DE INSCRIçÃO E DE SÍTUAçÃO
CADASTRAL

OAÍA DE ÀAERTUFIÂ

ofr'11Ízúzt

NOME ÉIIT'f'ESARIAL

GRAFICA E SERVICOS DE CO UNICACAO VISUAL LÍDA

OO ESTAAELECIiEMTO (NOiIE DE FANIASIA)

GRAFICA E COflUNICACAO VISUAT IRECE

E OA AÍMOAT'E

í8.22€-99 - Serviços de acabamentG gÉficos, exceto êncademe§áo e plastificâçáo

E DÀS ATIVIOADES

13.54ê{to - Fabricação do têcidc espêciais' inclusivê arlefatG
I 8.í 3{r{rí - tDpressão de materi.l para uso publicitário
í8.í3{€9 - knprBsáo dê mateÍiel Para outÍos u§c
í8,2í.í{ro - Serviços dê PÍéimpressão
't8.22-9{rí - Sowiços dê oncademaÉo e plastjficeção
20.9í6{í, - FabricãÉo de adecivG e §Glantês
fz.õSaOA - fawi"aiao dc letÍa!, letreiros e placas da qualquer matedal, exceto luminosos

32.99{4f - FabÍicaÉo de Palnéis ê lot eiÍos luíninoocs
62.19-9{l - FotocóPi.s

E OA NATUREZA

205.2 - Socl€dadê EmpÍÉária Limitada

LOGRÂ@IJRO

AV ADOLFO XOÍTINHO
NÚMERO

'109

COMPLEI'ÉNÍO

CEP
ií4.900-0m

BAIRRO/DISTRITO

cErrRo

ENOERE Ço
GRÂFICAE«)UU Ntcacaov SUALIREcÉ@GUAILco

TELEFoliE

04) 99664656

ENTE FEOERATIVO VEL (EFR)

sITu
ATIVA

o^TÂ oA s{Tu ção cáDÀsTRÂl
oH11núI3

MOÍIVO DE

srTUAçÀo ESPEcrÂL oaTA DA SrruÂÇáO ESPECIÂI

PORTE

E

M(JN

IRECE BA

Aprovado pela lnstruçáo Normaüva RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 23t1012O24 às 09:32:49 (data e hora de Brasília). Pâgina:'ll'l



# PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTDÃO ESTADUAL

coNCoRDATA, rnlÊructn, nrcuernnçÃo JUDIcIAL E ExTRAJUDIGIAL - 1o GRAU

cERnoÃo No:00607617E

A autenticidade desta certidáo poderá ser confirmada Pela iÍternet no site do

Tribunal de Jusliça (https://portalcertidoes.tibajus.br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de

distribuição_de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 2311012024,

verifiquei NÃo CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

RAZãO SOCIAI: GRAFICA E SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA

CNPJ: 52.785.689/0001 -00

Endereço: AV. ADOLFO MO|TINHO,409, CENTRO, IRECE - BA, CEP: 44900-000

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e

extrajudicÍal, em que a pessoi pesquisada figure no.pólo passivo, para as ações de

fa6ntia e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção

dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a seção de certidões -

SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba jus.br.

os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a

titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vísta que a base

de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com

nenhuma outra üase de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua

data de emissão- Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão'

1

Á

Salvador/BA, quarta-feira, 23 de outubro de 2024



Prefeitura Municipal de lrecê
SECRETARIA TTUNICIPÂL OA FAZENDA

PRAÇArEorôNto MARouEs DouRADo FlLHo,0l CASA

cENTRo - tREcÊ - BA cEP:,í4900{oo

CNPJ: 13.715.E91/000144

Nome/Razáo Social

Nome Fantasia:

lnscrição Municipal:

Endereço:

CERTIDÁO NEGATIVA DE DÉBITOS
NúmeÍo: 00318712021.E

GRAFTCA E SERVIÇOS DE COUUNICAçÃO VISUAL LTDA

GRAFICA E COÍIIUNICACAO VISUAL IRECE

000.0í 3.6841017€3 CPF/CNPJ: 52.785.6891000í {r0

AVEI{tDA ADOLFO UOÍTll{HO, 409

CENTRO IRECÊ . BA CEP: 44900.{IOO

RESSALVADo o DtRElTo DA FAZENDA MUN|C|PAL coBRAR QUAISoUER DÉBlTos QUE VIEREMASER

APURADOS POSTERIORMENTE, E CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICíPIO.

ObservaÉo:

r,n+ffi.#r.{ri#fr*rdlir..rrr*É

Esta certidão foi emitida em 08/í0/2024 com base no Código Tributário Municipal

Certidão válida até: 0711212021

Esta ceÍtidão abrange somente a lnscriÉo Municipal acima identificada'

cfuigo de controle desta certidáo: 7600010í 6030000001 51 74{160003í 87202110082

Certidáo emitida eletronicamente via intemet. A aceitaÉo desta certidão está condicionada à verificação de sua

autentjcidade na lntemet, no endereço eleÚônim:

https://irece.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade

AtenÉo: Oualquer rasura ou emenda invalidaÉ este dodlmento'

tÍVt€§o ern 23|1OEO21àrs 09: i07

-l

fl

ft



TINISTÉRIO DA FAZENDA
SêcretaÍia da Rêcêita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERA§ E À OíUOA
AT]VA DA UNIAO

Nome: GRAFICA E SERVICOS DE COMUNICACAO VISUAL LTDA
l,rrF.r; il4., oc.oovruuu r ruu

Ressalvado o díreito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrêver quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicedo que

náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretarie

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à

Fr ocuratior ia-Getai tia Fazerrtia iiaÇtullal (r\rr lv

Esta certidáo é válida paÍa o estabelecimento matriz e suas filiais e, no câso de ente federalivo, para

todos os órgãos e fundos públícos da administraÉo direta a ele vinculados. ReÍere-se à situaÉo do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as conbibuiÉes sociais previstas

na; alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à vêriÍicação de sua autenticidadê na lnternet. nos

endereços <http://rb.gov.bÊ ou <http:/^^rww.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t15t2014.

Emitida às'15:30:47 do dia 16lUl2O24 <hora e data de Brasília>.

Va!ida até .?t10!202
Código de controle da ceÍtidâo: 8689.í6F9.O327.E6E8
Oualquer rasura ou emenda invalidará êste documento.



GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 23 I I 0 12024 09 :22

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os êfeltos dos arts. 113 e 11,+ da Lei 3.956 de 11 de dezêmbÍo de 19Eí 'Cfuigo
Tributário do Estado da Bahia)

Certidáo No: 20244566299

RÂzÃo sochr

GRAFICA E SER!.IÇOS DE COMUNICÂÇÁO VISUAL LTDA

rNscRrÇÁo EsÍADUÂL

212.13t.962

CNPJ

52.7t5.6t9/000r{m

Ficâ certificádo que náo constam, até a presente data, pendências de Íesponsâbilidade da pessoa física ou iurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta SecretaÍiâ'

Esta certidão engloba lodos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de debitos, indusive os inscÍitos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o diÍeito da Fazenda PÚblicâ do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que üerem a ser apuíados posteriormente'

Emitida em 2311012024, conforme Portaria no g',í8/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da datã de sua

emrssaro

AUTENTTCIDADE DESTE DOGUIúENTO PODE SER CO PROVADA NAS INSPETOTIS rAzrnOÁnU
ou vlA TNTERI{ET, NO ENDEREçO http:/rwww.sêfaz.ba-gov.br

Válida com a apresentaÉo conjunta do cartito oÍiginal de inscÍição no CPF ou no CNPJ da

SecrelaÍia da Rec€ita Federal do Ministério da Fazenda.

Páeina I dc I RelCenidaoNegati va.rpt



l
C/l'x/f

t. .l

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

s2.78s.689/0001-00

GRÂFICA E SERVICOS DE COMUNICACAO VISUAL

AV ADOLFO MOITINHO / CENTRO / IRECE / BA / 449OO.OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data. a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certíficado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17110 /2024 a L5/ Lll2O24

CeÉifi cação l{úmero: 2O247O 17 07 216167 621038

Informação obtida em 23/lO/2O24 09:18:10

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



CERTIDÀO IIEGATI\TÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLEISTÀS

Nome: GRÀEICA E SERVICOS DE COMUNICACAO VISUÀL LTDA (MÀTRIZ E

E]LIAIS)
CNPJ: 52.785. 689/0001-00
Certidão n': 13461L34 / 2A24

Expedição: 23/10/2024, ás 09:15:16
Validade | 21/04/2025 - i80 (cento e oitenta) d:-as, contados da data
de sua expediÇào.

Certj-frca-se que GRÀFICà E SERVICOS DE COtIt NICÀCÀO \rISUÀI. LrDÀ (llATRI z E

EILrÀIs), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 52.?85.689/0001-00, trÃo coNsTÀ
como inadimpfente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis dô Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." L2.440/2011 e
13.461 /207'1, e no ALo A1/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilj,dade dos
Tribunais do Trabafho.
No casô de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os sêus es tabe lec imentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal- do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www,tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INEORT{ÀÇÃO IMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídi.cas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiclais trabalhlstas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cus tas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministérj-o Público do
Traba1ho, Comisseo de Conciliação Prévia ou demais títu1os que, por
drsposição legal, contiver força executiva.



ESTADO DA BAHIA

q cÂruane MUNTcTPAL DE souro soAREs

Rua Nova Jerusalém, ne 12, Centro - Souto Soares - Bahia

A CÂ]íARA IUNICIPAL DE SOUTO SOARES/BA, neste ato representado pelo sR. EDMILSON
MENDES DOS ANJOS, pessoa fisica, inscrito no CPF sob o n" 889.987.20Í82 e RG 7188958-27

SSP/BA, residente na rua castelo branco, n 90, Distrito de segredo, Souto Soarês-BA, a seguir
denominada simplesmente CONTRATANTE, e a Pessoa jurídica GRÁFICA E SERVIçOS DE

coMUNtcAÇÃo vlsuAl LTDA, inscrita -no CNPJ de no 52.785.689/0001-00, situada na Avenida
Adotfo Moitin-ho no 409 - CENTRO - IRECÊ - BA, CEP: ,1490G000, aqui denominada CONTRATADA,
com base na Dispensa no 030 2024, nas cláusulas contratuais a s€guir transcritas e nas disposiçôes

da Lei 14.133t202í, devidamente autorizado pelo Despacho Adminisúetivo, resolvem celebrar o
presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

Processo Administaüvo no O& 2024
DispeGa no. 030 2024
Contrato no.O41 2024, que entre si celebram as paÍtes abaixo nomeadas

nlária a ulÍ cificada

Cláusula Prim€ira - Do Obieto
Este conlrato tem por finalidade a contretaÇáo de empresa especializada para confecçáo e instalaÉo
de letreiro em pvc expandido e adesivos com impÍessão digitel para atender a necessidades dâ

câmara Municipal de soúo soaÍes - Bahia, exercicio 2024, constante da pÍoposta de preços

apresentade na licitaÉo Dispensa no 030 2024, devidamente adjudicedo e homologado pela

aúoridade competente, e publicado na imprensa oficial.

§ 1o- É vedada a subcontrataÉo parcial do obielo, a associaçáo da contrâtada com outrem, a cessão

õu transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusâo, cisão ou incorporaio da Contratada,

não se responsabilizando o Contratante por nênhum compromisso assumido poÍ aquele com terceiros.

§ ?- A contratada Íicará obrigada a a(,.ilar, nas mesmas condiçõ6 contratuais, acÍéscimos ou

ãupressões que se fizerem no ôb;eto, de até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizâdo

do contrato, na forma do Artigo 125 daLei Federal no 14.13312021.

s 30 - As supressões poderão seÍ superiores a 25olo (vinte e cinco por cento), desde que heia resultâdo

de acordo entre os contretantes-

Cláusula Segunda - Dotação Oryamentária
As despesas para o pagamento deste contrato conerão por conta dos recursos da Dotaçáo

Cláusula Terceira - Preço e Condições de Pagamento
O valor total deste contÍâto é de R$ 4.040,00 (quatro mil e quarente Íeais) reíerente a Dispensa no 030

2024, do qual a conúatada fot vencedora.
parágraÍo Único: O valor acima referido será classificado como adiante especificado: 600/o (sessenta

por énto1 conespondente à prestação de serviços, sendo classificado coÍno pessoal; 40olo (quarenta

por cento) correspondente à material de con§umo.

§ ío - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estáo inclusc todas e quaisquer despesas

ãecessárias pára o fiel cumpímento do ob,eto desta licitaÉo, inclusive todos os custos com impostos,

tributos, salários, encaÍgos sociais e contribuiçôes sociais, Íicais, parafiscais, Íretes, entregas,

transportes, carga, descârge, seguros, Íardamento, transporte de quahuer natureza, materiais

empregados, ináusive fenámentai, utensílios e equipamentos utilizados, deprecieÉo, aluguéis,

adminiíração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros qJstos qu€, direta ou indiretamente,

impliquem ou venham a implicâr no fiel cumpÍimento deste instumênto.
g 2: - O pagamento será efetuado através de OÍdem Bancária nominal ao contratado ou crédito em

ônta corrãnte, em até 30 (trinta) dies corÍíJos após a apÍesentjação da Nota Fiscal/Fatura,

acompanhados das certidões, e devidamente atestada a prestaÉo definitiva do objeto contratado

0'1 .01.01 - MUNICIPAL DE SOUTO SOARESUNIDADE
Aç o 01.031.00í.1000 - DESENV E MANUTENÇ

MUNICIPAL
ES DADAS

3.3.9.0.39.00.0000 - ouTRos sERVI TERCEIROS - PESSOA JUR DICAELEMENTO
FONTES 1500
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§ 30 - Quando houver eno de qualquer natureza, na emissão da Nota FiscaUFatura, o documento será
imediatamente devolvido para substituição ey'ou eÍnissâo de Nota de Coneçáo, ficando estabelecido
que esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer rearuste ou atualizaçáo do
valoI contratuaí.

Cláusula Quarta - Do Prazo e Locâl de EntÍega
O prazo de vigêncie do presente contrato é de 60 (sessenla) dias, contado a partir da sua assinatura,
podendo ser pronogado, desde que obseryadas as disposiçÕes do art. 105 da bi 14jX3n0T.
§ ío - A forma dê Íomecimento do obieto do presente contrato é prestaÉo mensaÍ, sendo que os
serviços deveÍão seÍ prestados a partir da data de assinatura deste conúalo.

§ ? - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do inÍcio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam
e vencem os prazos em dias de expediente na Administraçâo Pública Municipal. Quendo ocorrer o
vencimento fora do dia útil, considerar-se-á o primeiro dia util imediatamente subsequente, sem ônus
para a AdministÍaÉo.

Cláusula Quinta - Rêajustamento e Reyisão
O valor do contrato será fixo e terá vigência no exercício de 2024. Íodayia, cáso a execuÉo uttrapasse
o prazo do exercício de 2024, contados da data de epresentaçâo da proposte, por demora da
Contratante em ordenar o serviço, aplicar-se-á, a título de reaiuste, o Índice do INPC/IBGE.

Cláusula Sexta - Das Condições de Recebimento do Obieto
Cada pedido do objeto contratado será Íecebido para efeito de verificação da conformidade com a
especificação fomecida pelo ContÍatante.
§ ío - O recebimento parcelado do obieto aqui contratado ú se daÉ depob de adotedos, pelo
Contratante, todos os procedimentos previstos no all..75,ll, da Lei no 14.13312021.

§ 2' - A AdministraÉo reieitará, no todo ou em paÍte, qualquer pÍoposiçáo de fomecimento em
desacordo com as especificaçóes do objeto da Dispensa no 030 2024 e as disposiçóes deste Contrato.

Cláusula Séüma - Obrigaçóês da ContÍatada
A Contratada, além das determinaçoes deconentes de lei, obriga-se a:

a) PrestaÍ os serviços de acordo com as especiÍicações técnicas constantes no instrumento
convocatório e no pfesente contrato, nas datas e nos locais determinados;

b) Zelar pela boa e Çoínpleta execuçáo do contato e facilitár, por todo€ os meios ao seu alcance,
a ampla aÉo fiscalizadore dos prepostos designados pêlo Contratante, atendendo
prontamente às observaÉes e exigências que lhe forem solicitadas;

c) Comunicar ao Contratanle qualqueÍ anormalidade que interfira no boÍn andâmênto do
contrato;

d) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualqueÍ natureza ceusado ao Contratante
e/ou a terceiros, por sua culpa, ou em consequência de enos, imperícia própria ou de auxiÍiares
que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os denos
decorÍentes de paralisaçáo ou interÍupÉo do fomecimento contalado, exceto quando isto
oconer por exigência do Contralante ou ainda por caso forturto ou íorçâ maior, circunstâncies
que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorÍência;

e) Manter durante toda a execuÉo do contrato, em competibilidade com as obrigaçoes
assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualificação exigirlas no processo licitatório;

0 PÍovidenciar e manter atualizadas todas as licênças, certidões e alvaÉs junto às repartições
competentes, necessários à execução do contrato;

g) Efetuar pontualmentê o pagamento de todas es taxas ê impostos que incidam ou venham a
incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execuÉo do obieto do presente contrato, bem
como observar e Íespeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto
do contrato;

h) Adimplir os fornecimentos exigidos pêlo processo licitatóÍio e pelos quais se obriga, visando à
perfeita execuÉo deste contrato;

i) Promover, por sua conta e risco, o tÍanspoÍte dos bens;
j) Trocar, às suas expensas, o obieto que vier a ser recusâdo;
k) Manter, sob sua exclusiva responsabilidad€, toda a supervisão, direçáo e mãode-obra paÍa

execuÉo completa e eficiente do servigo;
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l) Emitir notas fiscaislfaturas de acordo com a legislação, contefldo descriçao dos bens,
indrcaÉo de sua quantidade, preço unitário e valor totel, acompanhados das certidÕes;

m) Prestar os serviços de acordo com o padÉo de identidade e qualidade estabelecido na
legislaçáo pertinente;

n) Atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgâos
competentes de controlê de qualidade;

o) Executar os serviços acompanhados da documentaÉo neces.sária;
p) Cumprir rigorosamente os prazos de execuçâo pactuados;
q) Providenciar a ímediata correÉo das irregularidades apontadas pelo Contratante;
r) Garantir a boa qualidade do serviÇo prestado, respondendo por qualquer deterioraçào;
s) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão{e-obra para

execuÉo completa e eficiente do contÍato.

cúusuLA oITAVA: OO CONTROLE DE FISCALIZAçÃO - A avaliaçáo do PÍesente contrato se

dará pelos órgáos comp€tentes do Contratante, mdiante procedimento de supervMo ern direito local,

os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estebelecidas nestê contrato, e dê
quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliaÉo dos serviços prestados.

parágrafo Primeiro: O (A) Contretado (a) faciliterá ao Contratante o acoÍnpanhamento e a fiscalizaÉo
permánente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pêlos

servidores do Contratante designados para tal fim.

paÍágrafo segundo: Em quaisquer hipóteses é assegurado a (o) contratado (a) amplo direito de
deÍesã nos termos da Lei Federal de licitaÇôes e contratos administrativo§, contÍole intemo e Siga.

PaÉgrafo terceiÍo: fica designado como fiscal do contrato o servidor SIZENANDES ALVES OE

souzA.

Cláusula Nona - Obrigações da ContÍatanto
o contratante, além das obrigações consideradas contidas neste contrato por determinaÉo legal,

obriga-se a:

a) Fomece ao contratado os elementos indispensáveis eo cumpriÍlento do contrato, dentro de,

no máximo, 10 (dez) dias da assinatura;

b) Realizar o pagamento pela execuçáo do contrato;

c) Proceder à publicâÉo resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na

imprensa oficial no prazo legal.

Cláusula Decima - Das Penalidade
A liÇitante vencedora do certame responderá adminlstrativamente pela qualidade e eficiência da
execuÉo integral do contrato.

§ío. A verificaÉo, durante a realizaÉo do conlrato, de queisquer falhas que impoÍtem em prejuízo à
Administraçáo ou terceiros, serão consideradas como inexecuÉo parcial do contrato.

§?. Será a empresÍl responsabilizade administÍalivamente por falhas ou eÍTos na execuÉo do

contrato que vierem a acz,ÍelaÍ preiuízos à Câmara de Vereadores de Souto Soares, sem exclusáo
da responsabilidade criminal e civil por danos morais ou físicos a terceiÍos, nos termos da Lei.

§3o. Com fundamento nos art. 155 e seguintes da lei n' 14.133/2021, a Contratada ficará suieita, no

caso de atraso iniustificâdo, assim considerado pela AdministraÉo, inexeoÉo pârcial ou inexecuÉo
total da obrigaÉo, sem prejuízo das responsabililades civil e criminal, assegurada a Prévia e ampla
defesa, às seguintes penalidades:
| - Adverlência;
ll - Multa sobre o valor total do contrato, recolhkla no prazo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicâÉo oficial, curos percentuais estão definilos neste inslrumento convocatório;
lll - Suspensâo tempoÍária do direito de paÍticipar de licitaÉo e lmpedimento de @ntratar com a
AdministraÉo, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;
lV - Decleraçâo de inidoneidade para licitar ou @ntratar com a Administraçáo PÚblica enquanto
peÍdurarem os motivos determinantes da puniÉo ou ate que seja promovida a Íeabilitação perante a

ffi
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própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir o
Muniçipio de Souto Soares pelas preiuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanÉo aplicada
com base no subitem anterior.

§4o. As sanÉes de multa podem ser aplicadas à Contratada juntameÍÍe com a de advertência,
suspensão temporária do direito de participar de licítaÉo com a AdministraÉo e impedimento de licitar

e contratar com e AdministraÇáo e poderão ser descontadas do pagamento a ser eêtuado.

§5o. Nos casos de inadimplemento ou inexecuÉo total do contrato, por culpa exclusiva da Contratada,
câbe à aplicaçáo da penalidede de suspensão lemporáÍia do direito de contratar com a AdministraÇáo,
além de mutâ de 1Ô% (dez por cento) do valor do contrato, independente de rescisâo unilateral e
demais sançÕes previstas êm lei.

s€p. A inexecuçao contratual, inclusive por atraso injustificado na execuÉo do contrato, sujeitará o

óontratado à multa de mora, que será gradueda de acordo com a gravidede da infiaÉo, obedecidos

os seguintes limites mâimos:
| - 1Oõ/o (dez por cento) sobíe o valor do contrato, ern cztso de descumprimento total da obrigaÉo,
lnclusive no de recusa do adjudicatário em lirmar o conúato, ou ainda na hipótese de negar-s€ a efetuar
o reforço da cauçâo, dentÍo de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;
ll - 0,3olo (três decimos por cento) ao dia, ate o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da paÍte do

fomecamento ou serviço não realtzado;
lll - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valoÍ da parte do Íomecimento ou serviço não realizado,
por cade dia subsequente ao trigésimo.

§70. A aplieaçao de multa não impêde que a AdministraÉo rescinda unilateralmente o eontÍato e

aplique as demais sanções previstas na lei.

§ilo, A multa, aplicada após regular processo administrativo, será desconteda da garantia do contratado

Íã[oso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada - qua6o exigida, além dâ

perda desta, a contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pela administraÉo ou, ainda, se foÍ o caso, cobrada iudicialmente. Acaso náo

tenha sido exigida garantia, à Administraçáo se reserua o direito de descontar diretamente do

pegamento devido à contratada o valor de qualqueÍ multa porventuÍa imposta

§9e-. n san6o de multa não tem caráter compensatório e o seu pagarnento não eximirá a contratada

da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infraçÕes cometidas'

§i0. Ciuem, convocado dentÍo do prazo de validade da sua proposta, náo celebrar o contrato, deixar

ãe entregar ou epresenlaÍ documentaÉo falsa exigida paÍa o certiame, ensejar o retardamento da

execuçaó de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou íraudar na execução do contrato,

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fÍaude fiscal, ficará impedido de licita[ e contratar com a

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, Sem prejuízo das

multas previstas em êdital e no contrato e das demais GominaçÕes legais.

Cláusula [Écima primeira - Da Rescisão
A inexecuÉo total ou parcial do Contrato enseia a sua rescisão com as consequências contratuais, e
as previstas M Lei 14.133n021.
§ ío, A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do Contratante, nas hipóteses
previstas no art. 137 da Lei 14.133f2021, ou, de forma amigável, por acordo entre as partes, reduzida
a termo no processo de licitaÉo, desde que haja conveniência para a AdministÍaÉo.

§ ?. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a Xl do art. 75, ll, da Lei no 14.133f2O21 , náo
cabe ao Contratado direito a qualquer indenização.

Cláusula Décima Sêgunda - Vinculação ao lnsüumento Convocatorio
lntegra o presente contrato, como se nele estiyessem transcritas, as cláusulas e condiÇÕes
estabelecidas no processo ticítatório refeÍido no preâmbulo deste instrumento, no convocatório e seus
anexos e na proposta do licitante vencedor, apresentada na referida licitaçfo.

Cláusula Décima TerceiÍa - cobrança Judicial
As importâncias devidas pela Contratâda serâo cobradas através de processo de execuçáo,
constituindo este Contrato, título executivo extÍaiudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante
retenÉo ou compensaÉo de cÉditos, sempre que possível.
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Cláusula Décima Quarta - Das disposiçõ€S gerais

§ ío. O Contratante náo responderá por quaisquer compromissos assumidc pelo contÍatiado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato.

§ ?. O Contratado obriga-se a manteÍ, durante toda a execuio do Contrato, eín compatibilidade com
as obrigeções ora assumidas todas as condições de habilitaÉo e queliÍicâção exililas no Edital.

§ 39. O presente Contl-ato não podeÉ ser obieto de subcont!'arêção, cessãê ou bansÍerência, no todo
ou em parte.

§ 40. Ne interpretaÉo das disposições deste Contrato e integraÉo das oínissÕes, desde que

compatíveis com os preceitos de Direito Público, aphcâr-se.ão, supletrvamente, os princípios da teoria
geral dos contratos e as disposiçôes do DiÍeito Privado.

§ S. O ContÍatado responderá por todos os danos e preiuizos deconefltes de paralisa@s ne

éxecuqão do fomecimento do obieto contÍatado. salvo na oconência de ceso foÍtuito ou for@ maior,

sem que haja culpa do contratado, apurados na forma da legisleÉo vigente, quando comunicado ao

Contratante no pravo de 48 (quarenta e oito) horas da oconência, ou ordern exptessa e escÍita do
Contratante

§ 6e. Após o 10o (decimo) dia de paralisaÉo do fornecimento do objeto contÍatado, o Contratante,
podeÍá optaÍ por uma das seguintes ahemativas:

a) Promover a rescisão contratual, independentemente de interpelaÉo judfuial, respondendo o

Contratado pelas perdas e denos decorrentes da rescisáo;
b) Exigir a execuçâo do Conúato, sem prejuizos da cobrança de multa conespondente ao

período total de atraso, respeitado o disposto na legislaçáo em vigoÍ.

s f. O Contratante providenciará a publicação Íesumida do Contrato e seus aditamentos, na imprensa

oficial, conforme Parágrefo Ünico do Artigo 89 da Lei Federal 14133f2021.

C!áusula EÉcima Quint= - Foro
As partes elegem como Íoro o Fórum da comarca de lraquara/ElA, que prevalecerá sobre qualquer

oúro, por meis privilegiedo que seia pare dinmir quaisquer dúvidas oriundas do pÍesente Contrato.

E, por estarem assim ,ustos e contratados, firmam o presente contrato eín 03 (tÍês) vias de i]ual têor
e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e acfiado conforme.

Soutc Soares - Bahla, ern '! de outubro de 2024

EDMILSON DES DOS Ai{JOS
PíBidênte

enarrcn e sEnvrcos DE cotuNlcÂçÃo vlsuAL LmA
CNPJ: 52.785.689/000í{r0
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TÉtgmunhas:

Nome

CPF:

Nome

CPF:
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Extrato do Resultado da Dispensa - O Agente de Contratação, nomeado pela
Portaria nc OO7|2O23, torna públioo, nos termos da Lei Federal ne 14.13312021,
Processo Administrativo no U412O24, Dispensa no O3O|2O24, Qbjeto:
CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇAO E

TNSTALAÇÃO DE LETREIRO EM PVC EXPANDIDO E ADESIVOS COM

IMPRESSÂO DIGITAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BAHIA, EXERCíCIO 2024. CONTAIAíO:

GRAFTCA E SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA, inscrita no CNPJ de no

52.785.689/0001-00, situada na Avenida AdolÍo Moitinho no 409 - CENTRO - IRECÊ

- BA, CEP: 44900-000. Valor da Contratação: R$ 4.040,00 (Quatro mil e quarenta

reais). Souto Soares/BA, em 31 de outubro de 2024 -Gabriel Oliveira Souza - Agente
de Contratação.
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Extrato do Termo de Homologação e Adiudicação - O Presidente da Câmara
Municipal de Souto Soares, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com
o que dispõe a Lei Federal 14.13312021 e suas alterações, resolve homologar e
adjudicar a decisão do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, referente ao
Processo Administrativo no 04412024, Dispensa no 03012024, Objeto:
CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALTZADA PARA CONFECÇÃO E
TNSTALAÇÃO DE LETRETRO EM PVC EXPANDIDO E ADESIVOS COM
IMPRESSÃO DIGITAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BAHIA, EXERCíCIO 2024. CONITAtAdO:

GRAFICA E SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA, inscrita no CNPJ de no

52.785.689/000í-00, situada na Avenida Adolfo Moitinho no 409 - CENTRO - IRECÊ
- BA, CEP: 44900.000. Valor da Contratação: R$ 4.040,00 (Quatro mil e quarenta
reais), Souto Soares/BA, em 31 de outubro de 2024. EDMILSON MENDES DOS
ANJOS - Presidente da Câmara
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CEP 46.990-q,0 - CNPJ ne 07.176.398/qr01-60

Extrato do Contrato no 01112024- Processo Administraüvo n" 04412024, Dispensa
n" 03012024. Contratante: Câmara Municipal de Souto Soares, inscrita no CNPJ
sob no 07.í76.398/0001-60. Contratada: GRAFICA E SERVIÇOS DE
coMUNlcAÇÃo vlsuAl LTDA, inscrita no CNPJ de no 52.785.689/0001-00,
situada na Aúenida Adolfo Moitinho no 409 - CENTRo - lREcÊ - BA, CEP: 44900-
OOO. ObJCtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE LETREIRO EM PVC EXPANDIDO E

ADESIVOS COM IMPRESSÃO DIGITAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES _ BAHIA, EXERCÍCIO 2024. R$

4.MO,OO (Quatro mil e quarenta reais). Data da Assinatura: 31 de outubro de 2024.
Mgência: exercício 2024, contado a partir da sua assinatura. Dotação
Orçamentária:

UT{IDADE 01.01.01 - CÃMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

ATTVIDADE 0í.031.001.1 000 - Aoulsl O, CONSTRU , REFORMA E

APARELHAMENTO DO PR DIO DA CÂMARA MUNICIPAL
ELEMENTO 4.4.9.0 52.00.00 - EOUIPAMENTO E MATERIAL PERMANE

FONTE 1500

UNIDADE 01.01.01 - MUNICIPAL DE SOARES

ATIVIDADE

3.3.9.0.30.00 - MATERIAL DE C oELEMENTO
FONTE 1500

01 .031 .OO1.2OO1 - DESENVOLVIMENTO E MANUTEN
A ÔES DA CÂMARA MUNICIPAL

O DAS

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202312024
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Dispensa

@
ESTADO DA BAHIA

cÂuann MUNtctpAL DE souro soAREs
Rua Í{ova Jerusalém, ne 12, CeÉÍo - Souto SoeÍes - Bahia
cEP 46.990-qro - CNpt ne o7.17639A1Í,[[140

lxtÍat9 d9 legylt9do da Dispênsa - O Agente de ContrataÉo, noín€ádo peta
Portaria no 00712023, toma público, nos termos da Lei Fedeiat n" 1|1.13gl2iÍ21,
Processo Administrativo no 044120?4, Dispensa no O}OnO2q, Otiúo
coNTRATAÇÁo DE EMeRESA espeoaLtâoa eene coNrÉcçaó Ê
INSTALAÇ-ÃO OE LETREIRO EM PVC EXPANDIDO E ADES]VOS COM
TMpRESSÃo DtctrAL pARA ATENDER AS NEcESStoADes óa cal,rena
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES _ BAHIA, EXERCICIO 2T24. CCíÍfiAIAdO:
GRÁFrcA E sERVtÇos DE coMUNtcAÇÃo Vlsunl ltol, in"oiÀ * cnpl o"
no 52.785.689/000140, situada na Avenida AdolÍo Moiünho no 409 - CENTRO _
IRECE - BA, CEP: ,t4900{00. Vator da ContrataÉo: Rg 4.O4O,OO (euaüo mit e
quarenta reais). Souto SoaÍes/BA, em 3í de outubro de ZOZ+ _ çàUAn Otivan
Souza - Agente de ContrataÉo.

PodêÍ LlgíCârivo Munici Fl - E,iênío 2Ít3,n021

Eíê documento íoi as§nádo dlqrrâlÍrt€nte d SERÂSTA ErBim
ÂEô2A48oBDBíDÀ3c88A4325 r 27Bs3s4

n
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ffi
ESTADO DA BAHIA

cÂrunna MUNtctPAL DE souro SoARES
Rua Noya Jêrusalém, nl 12, Centro - Souto SoaÍes - Bahaa

cEP 45.99{Hn0 - cNPJ ne 07.176.398/q,o1-60

Eírato do Termo de Homologação e ÂdiudicaÉo - O Presidente da Cery]ara
Municipal de Souto Soares, no uso dê suas atribuiçôes lêgais e em coÍÚoÍmidade
com o que dispõe a Lei Federal 14-1331?021e suas atteÍações, resolve homologar
e adjudicar a decisão do Agente de ContÍatação e Equipe de Ap<Ío, reíercnle ao
Processo Administraüvo n' 0441?024, Dispensa no 030/2024, Obieto:
coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPEctALIzAoA PARA coNFECçÃo E
11151ru-rqÇÃO DE LETREIRO EM PVC EXPANDIDO E ADESÍVOS COM
rupnessÃo DrctrAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES oA CÂMARA
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BAHIA, EXERCÍCIO 2024- C,ONfuãI3d,O:

GRAFICA E SERVIçOS DE COMUNICAÇÂO VISUAL LTDA, |NSCÍiIA NO CNPJ dE

n" 52.785.689/000í -00, situada na Avenida Adolfo Moitinho n'409 - CENTRO -
tneCÊ - an, cEP:44900400. valor da contrataÉo: R$ 4.040,00 (Ouato mil ê
quarenta reais), Souto Soares/BA, em 31 de outubro de 2024. EDMILSON
MENDES DOS ANJOS - Presidente da Câmara

Poder Legislatiyo Mu Jil(iB,l - slênio 2a12312o24

Ruà Nor/a JoflÉakín | í2 | CoÍttro I Sotfro SoaÍêÊ-Ea

.bÍ
E.ge clGrmenio loi asenado dirnalmeíÍe por SERÂSÂ Etp€íiaíl

ÂE62A4EOBDB54DA3CBAA43251 2785354
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Câmara Munici al de Souto Soares

ESTADO DA BAHIA

cÂumn MUNIcIPAL DE souro soAREs
Rua Nova Jerusalém, ne 12, CêntÍo - souto SoarÊs - Behia

CEP 46.990{100 - CÍilPl nc 07.176.398/0@1-60

Extiato do Conúato no O4112021- Ptocesso Adminisúativo n" O4412O24, Dispensa
n' 03012024. Contratante: Câmara Municipâl de Souto Soares, inscÍita no CNPJ
sob no 07.176.398/000'l -60. ContÍatada: GRAFICA E SERVIÇOS DE
coMUNlcAÇÃo vlsuAL LTDA, inscÍita no CNPJ de n" 52.785.689/000í {0,
situada na Aúenida AdolÍo Moitinho no 4Og - CENTRO - IRECÊ - BA, CEP: 44900-
OOO. ObJEIO: CONTFÁTAçÃO DE EMPRESA ESPECIALZADA PARA
coNFEcÇÂo E TNSTALAÇÃo DE LETRE|Ro EM PVc E)(PANDIDo E
ADESrvos coM rMpREssÃo DtGrrAL PARA ATENDER As NECESSTDADES
DA CÂMARA MUNtctpAL DE souro SoARES - BAH|A, ExERclcto 2024. R$
4.040,00 (Ouatro mil e quarenta reais). Data da Assinatura: 31 de outubro de 2024.
Vigência: exercicio 2024, @ntado a partir da sua assinatuÍa- Ootiação
Orçamentária:

UNIDADE 01.01.01 .CAMARA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES
ATÍvlDÂI'E o1.031.ool.1aoo - AoursrÇÁo, coNSTRUÇÃo, REFoRMA E

APAFTELHAMENTo Do pRÉDro DA CÂMARA MUNtctpAr-.
ELEIEIíTO 4,4.9.0,52,00,0000 - EOUIPÂMENTOS E MATERIAL PERMÂNEMTE
FONTE 1500

Podêr t egislãtivo Municipal - 8iênio 20:2312024

1.0 1- IPAL DE SOUTO SOARNIDADE
TMDADE 01.031.001.2001 . DESENVOLVIMENTO E MANUTE

ES DA CÂMARA MUNtctPAL
DAS

IÂL DE CONSUMO3.3. 0LEUEXTO

Rua tlora JeÍHsd€m I r2l C€nlÍo I Sqío SosÍ864â -

.br
Este dodJmêmo ior assinado digitalmeÍte pq SERASÂ Exp€.ian

aE62A.€DAOB54DÀ3C84A4325 1 27853t1
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FONTE r 500


